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L.E: :J:: i"·~C~ ... C~ "''.1. f.3 ./'"~;io3 ·- ....... . 
"INSTITUI O CODIGO TRIBUTARIO DO MUNIClPIO DE- NOVAIS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

SILVIO ARRUDA, Prefeito Municipal de Novais, Co1araca de Catanduva, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela CAHARA MUNICIPAL DE 
NOVAIS, e1 sua SESSAO ORDIHARIA, realizada no dia 07 de deze1bro de 1.993, conforme autógrafo No. 052/93: 

DI SPOSI ÇAO PRELIMINAR 

Artigo lo. - Fica instituído através desta LEI, o 
HUHIC1PIO DE NOVAIS, sendo que o 1es10, obedecerá os dispositivos da COHSTITUIÇAO 
Co1ple1entares, Código Tributário Nacional e da lei Orgânica do Município de Novais.

LIVRO I 

CODIGO TRIBUTARIO DO 
FEDERAL, os das Leis 

DO SISTEMA TRIBUTARIO DO MUNIC!PIO 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 2o . - Esta LEI disciplinará, sobre: fatos geradores, contribuintes, 
responsave1s, bases de cálculo, alíquotas, lança1ento e arrecadação de cada tributo, be1 co10 a aplicação de 
penalidades, a concessão de isenções e a ad1inistração tributária. -

Artigo 3o. - Aplicai-se as relações entre a FAZENDA MUNICIPAL e os 
cont ribuintes as nor1as gerais de direito tri butário constantes deste CODIGO e do CÕDIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

Artigo 4o . - O presente CÔDIGO TRIBUTARIO DO MUNIClPIO DE NOVAIS, co1põe1-se 
dos seguintes: 
1) IMPOSTOS: 

I) SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA; 
II) SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA; 
III) SOBRE TRANSH ISSAO (INTER VIVOS). -

II) TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO EXERC!CIO DO PODER DE POLICIA ADMINISTRATIVA: 
1 ) DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO; 
II) DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EH HORAR IO NORHAL E ESPECIAL; 
III) DE LICENÇA PARA O EXERCICIO DA ATIVIDADE DE COMERCIO 

AMBULANTE; 
IV) DE LICENÇA PARA EXEC UÇÃO DE OBRAS PARTICULARES; 
V) DE LICENÇA PARA .PUBLICIDADE. -

III) TAXAS DECORRENTES DA UT ILIZAÇ~O EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS P~BLICOS 
ESPECIFICOS E OIVISIVEIS PRES TADOS AOS CONTRI BUINTES OU POSTOS A SUA 
DISPOSIÇJ'iO: 

1) LIMPEZA PUBL ICA; 
II) CONSERVAÇAO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS; 
III) ILUMINAÇAO PUBLICA; 
IV) CONTR IBUIÇÃO DE MELHORIA. -

Artigo So. - Para serviços cuja natureza não co1porte a cobrança de taxas, 
são estabelecidos, pelo executivo, preços públicos, não subnetidos a disciplina jurídica dos tributos, fixados 
e1 un1. -

TITULO II 

DOS IMPOSTOS 
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CAPITULO I 

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

SEÇAO I 

DO FATO GERADOR 

Artigo 60. - O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO te1 co~o fato gerador a 
propriedade, o do1ínio útil ou a posse de be1 i1óvel, por natureza ou acessão física, localizado na zona 
urbana.-

Artigo 7o. - O bem i1óvel, para os efeitos deste i1posto, será classificado 
co10 terreno ou prédio.-

Parágrafo lo. - Considera-se terreno o be1 i1óvel: 
a) sei edificação; 

. b) e1 que houver construção paralisada ou e1 anda1ento; 
c) e• que houver edificação interditada, condenada, e1 ruína ou e1 de1olição; 
d) cuja construção seja de natureza temporária ou provisória, ou possa ser re1ovida sei 

destruição, alteração ou 1odificação.-
Parágrafo 2o. - Considera-se prédio o be1 i1óvel no qual exista edificação 

que possa ser utilizada para habitação ou para exercício de qualquer atividade, seja qual for a sua 
deno1inação, for1a ou destino, desde que não compreendida nas situações do parágrafo anterior.-

Artigo Bo. - Para os efeitos deste i1posto, considera-se zona urbana: 
I) A área e1 que exista•, pelo menos, dois dos seguintes 1elhoramentos, construidos ou 

1antidos pelo Poder Público: 
a) teio fio ou calça1ento, coa canalização de águas pluviais; 
b) abasteci1ento de água; 
e) siste1a de esgotos sanitários; 
d) rede de ilu1inação publica, co1 ou sei postea1ento, para distribuição do1iciliar; 
e) escola primária ou posto de saúde a uaa distância 1áxi1a de 3 (três) quilô1etros do ben 

i1óvel considerado.-
II) A área urbanizável ou de expansão urbana, constante de lotea1ento aprovado pelo órgão 

co1petente destinada a habitação, a indústria ou ao comércio.-
Parágrafo lo. - O I1posto Predial e Territorial Urbano incide sobre o i1óvel 

que, localizado fora da Zona Urbana, seja co1provada1ente utilizado co10 sítio de recreio e no qual a eventual 
produção não se destine ao comércio.-

Parágrafo . 20. - O I1posto Predial e territorial Urbano não incide sobre o 
i1óvel que, localizado dentro da zona urbana, seja co1provada1ente utilizado et exploração extrativo vegetal, 
agrícola, pecuária ou agro-industrial, independentemente de sua área.-

Artigo 9o. - A lei Municipal fixará a deli1itação da zona urbana.
Artigo 10 - A incidência do iaposto independe: 

I) da legiti1idade do título de aquisição ou de posse. do be1 imóvel; 
II) do resultado econômico da exploração do be• i1óvel; 
III) do cu1pri1ento de quaisquer exigências legais1 regulatentares ou ad1inistrativas 

relativas ao be• imóvel.-

SEÇ/W II 

00 SUJEITO PASSIVO 

Artigo 11 - O contribuinte do J1posto é o proprietário, o titular do do1ínio 
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útil ou possuidor a qualquer título do be1 i1óvel.-
Parágrafo Onico - São ta1bé1 contribuintes o pro1itente to1prador e1itido na 

posse, os posseiros, ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes a União, Estados ou Municípios ou a 
quaisquer outras pessoas isentas ou imunes.-

SEÇ~O III 

DA BASE DE CALCULO 00 IMPOSTO 

Artigo 12 - O imposto, devido anual1ente, tem co10 base de cálculo o valor 
venal do bem i16vel .-

Artigo 13 - O valor venal do bea i1óvel será determinado: 
I) tratando-se de prédio, pelo valor das construções, obtido através da 1ultiplicação da área 

construída, pelo val or do 1etro quadrado correspondente a categoria da construção, so1ado ao valor do terreno 
ou de sua parte ideal, obtidos nas condições fixadas no inciso seguinte.-

II) tratando-se de terreno, pela 1ultiplicação de sua área pelo valor do 1etro quadrado de 
terreno, segundo a sua localização.-

Artigo 14 - Constitue1 instrumentos para a apuração da base de cálculo do 
i1posto, os seguintes elementos, considerados em conjunto ou isolada1ente, a critério da repartição co1petente: 

a) declaração do contribuinte, se aceita pelo órgão lançador; 
b) preços correntes no mercado; 
c) localização e características do i1óvel; 
d) existências de equipaaentos urbanos; 
e) índices de correção •onetária e da desvalorização da moeda; 
f) os elementos contido no CADASTRO FISCAL IMOBILIARIO da Prefeitura ou apurados e• campo, que 

possibilitem a caracterização do i1óvel: 
g) outros ele1entos infor1ativos, obtidos pelo órgão lançador.-

Parágrafo lo. - Para a deter1inação do valor do 1etro quadrado de construção, 
os prédios serão classificados e1 categorias, cujas características e respectivos valores serão objeto de 
Decreto do executivo .-

Parágrafo 20. - O Executivo fixará, ta1bé1 por Decreto os valores do 1etro 
quadrado dos terrenos, segundo a localização dos 1es1os para o que classificará a área urbana e1 setores.-

. Artigo 15 - No cálculo do iaposto, a altquota a ser aplicada sobre o valor 
venal do imóvel será de: 

I) 2% (dois) por cento em se tratando de terreno; 
II) 3% (três) por cento em se tratando de prédio.-

Parágrafo Onico - O Poder Executivo poderá efetuar, anual1ente, por Decreto, 
a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo dos imóveis até o índice acumulado, anual do 
exercício em que se der a atualização, índice esse do IPC da FIPE.-

SEÇ~O IV 

DO CADASTRAMENTO 

Artigo 16 - A inscrição no Cadastro fiscal I1obiliário é obrigatória, devendo 
ser requerida separada1ente para cada i1óvel de que o contribuinte seja proprietário, titular do do1inio útil 
ou possuidor a qualquer título, 1es10 que seja• beneficiados por i1unidade ou isenção fiscal.-

Parágrafo Onico - Os i1óveis situados na Zona Urbana do Município, ta1bé1 
poderão se r cadastrado "ex-ofício" pela Administração .-

Artigo 17 - Para efeito ~e concretização da unidade i1obiliária 1 poderá ser 
considerada a sit uação de fato do b~~ i1óvel abstraindo-se a descrição contida no respectivo título de 
propriedade .-

Artigo lB - O Cadastro Imobiliário, sem prejuízo de outros elementos obtidos 
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pela fiscalização, será for1ado pelos dados da inscrição e respectivas alterações.-
Parágrafo lo. - O contribuinte pro1overá inscrição se1pre que se for1ar u1a 

unidade i1obiliária, nos ter1os do artigo anterior, e alteração quando ocorrer 1odificação nos dados contidos 
no cadastro.-

Parágrafo 2o. - A inscrição será efetuada em fornulário próprio, no prazo de 
20 dias contados da formação da unidade imobiliária, ou, quando for o caso, de convocação , por escrito do órgão 
conpetente.-

Parágrafo 3o. - A alteração será efetuada e1 for1ulário próprio, no prazo de 
20 dias, contados da data da ocorrência da 1odificação, inclusive nos casos de: 

1) conclusão da construção, no todo ou e1 parte, e& condições de uso ou habitação; 
11) aquisição de propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel.-

Parágrafo 4o. - A Administração poderá pro1over, de ofício, inscrições e 
alterações cadastrais, sem prejuízo de aplicação de penalidades por não terem sido efetuadas pelo contribuinte 
9ou apresentarem erro, omissão ou falsidade. -

Parágrafo So. - Ficam os loteadores ou responsáveis pelos loteamentos 
obrigados a fornecer a Prefeitura, mensalmente, até o dia 10, relação no1inal e respectivos endereços dos 
co1pradores ou pro1itentes co1pradores de i1óveis de sua responsabilidade.-

Artigo 190. - Serão objeto de uaa única inscrição: 
1) gleba de terra bruta desprovida de 1elhora1entos, cujo aproveitamento dependa de realização 

de obras de arruamento ou de urbanização, desde que não haja lotea1ento aprovado pela Prefei tura; 
II) a quadra indivisa de áreas arruadas.-

Artigo 20 - A retificação de inscrição ou de sua alteração, por iniciativa do 
proprio ·contribuinte, quando vise a reduzir ou a excluir o tributo já lançado, só é admissível 1ediante 
co1provação do erro e1 que se funda1ente.-

SEÇAO V 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 21 - O lançamento do imposto será anual e distinto, u1a para cada 
i1óvel ou unidade imobiliária independente, ainda que contíguo.-

Artigo 22 - O i1posto será lançado e1 no1e do contribuinte que constar do 
cadastro, levando e1 conta a situação da unidade i1obiliária a época da ocorrência do fato gerador.-

Parágrafo lo. - Tratando-se de be1 i1óvel objeto de co1pro1isso de co1pra e 
venda, o lançamento do imposto poderá ser procedido, indistintamente, em nome do pro1itente vendedor ou do 
co1promissário comprador.-

Parágrafo 2o . - O lança1ento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou 
fideico1isso será efetuado e1 nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciário .-

Parágrafo 3o. - Na hipótese de condo1ínio, o lançaaento será procedido: 
a) quando "pro diviso", e• no1e de u1 ou de qualquer dos co-proprietários; 
b) quando "pro-diviso", e1 no1e do proprietário, do titular do do1ínio útil ou do possuidor da 

unidade autôno1a.-
Artigo 23 - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o be1 i1óvel 

ou de elementos necessários a fi xação da base de cálculo do imposto, o lançamento efetuado de ofício, coa base 
nos elementos de que dispuser a Administração, sem prejuízo de outras cominaçoes ou penalidades.-

SEÇ~O VI 

DA ARRECADAÇAO 

Artigo 24 - O iapos to será pago de u•a vez ou parcelada1ente, na fo rma e 
prazos definidos em regulamento ou na épocas e locais indicados nos avisos de lançamentos. -

Parágrafo ônico - Os contribuintes que efetuarem o pagamento em uma única 
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parcela, a vista, gozará de desconto, confor1e previsto no artigo 128.
SEÇ~O VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 25 - As infrações serão punidas co1 a multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor do iaposto, nas hipóteses de: 

a) falta de inscrição do i1óvel ou de alteração de seus dados cadastrais: 
b) erro, 01issão ou falsidade nos dados de inscrição de i1óvel ou nos dados da alteração.
SEÇAO VIII 

DAS ISENÇÕES 

Artigo 26 - Desde que cumpridas as exigências da legislação, fica isento do 
i1posto o bem imóvel: 

a) pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade, para uso 
exclusivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou Município, ou de suas autarquias; 

b) pertencente a agre1iação desportiva licenciada e filiada a federação ·esporti va estadual, 
quando utilizada efetiva e habitual1ente no exercício das suas atividades sociais; 

c) pertencente ou cedido gratuita~ente a sociedade ou instituição sem fins lucrativos que se 
destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, co1 a finalidade de realizar sua união, representação, 
defesa, elevação de seu nível cultural, físico ou recreativo; 

d) pertencente a sociedade civil sei fins lucrativos destinados ao exercício de atividade 
culturais, recreativas, esportivas de beneficência ou de assistência social; 

e) declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela 
correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocorra emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo 
poder desapropriante. -

CAPITULO II 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMI SSAO DE BENS !MOVEIS (ITBI) 

SEÇAO I 

DO FATO GERADOR 

Artigo 27 - O fato gerador deste i1posto ocorrerá no território do município 
da situação do bem.-

Parágrafo Onico - O I1posto incidirá sobre: 
I) a co1pra e venda ; 
II) a doação e• paga1ento: 
III) a permuta: 
IV) o 1andato e1 causa própria, ou co1 poderes equivalentes, para a transmissão de be1 imóvel 

e respectivo substabelecimento, ressalvado o caso de o 1andatário receber a escritura definitiva do i1óvel; 
V) a arrenatação, a adjudicação e a re1issão: 
VI) as divisões de patri1ónio comum ou partilha, quando for atribuído a um dos cônjuges, 

separado ou divorciado, valor dos bens i~óveis acima da respectiva aeação; 
VII) as divisões por extinção de condo1ínio de be1 i1óvel, quando for recebida por qualquer 

condô1ino quota-parte 1aterial cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal; 
VIII) o usufruto, a enfiteuse e a subenfiteuse; 
XI) as rendas expressa1ente constituídas sobre bens i1óveis; 
X) a sessão de di reitos decorrentes de co1pro1isso de co1pra e venda e de promessa de cessão; 
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XI) a cessão de direitos do arre1atante ou adjudicatório, depois de assinado o auto de 
arre1atação ou adjudicação; 

XII) a cessão de direitos de concessão real de uso; 
XIII) a cessão de direitos a usucapião; 
XIV) a cessão de direitos a usufruto; 
XV) a cessão de direitos a sucessão; 
XVI a cessão de benfeitoras e construções e1 terrenos co1pro1issado a venda ou alheio; 
XVII) a cessão física quando houver pagamento de indenização; 
XVIII) a cessão de direitos possessórios; 
XIX) a pro1essa de trans1issão de propriedade, através de co1pro1isso devida1ente quitado; 
XX) a constituição de rendas sobre bens imóveis; 
XXI) o acrésci10 de área verificado e1 i1óvel, através de nova •edição, e decorrente de 

retificação da priaitiva área constante do registro i1obiliário, através de 1andado judicial; 
XXII) todos os demais atos onerosos, traslativos de bens imóveis ou direitos a eles 

rela ti vos. -
Artigo 28 - O contribuinte do imposto é o adquirente ou cessionário de be1 

i1óvel ou de direito a ele relativo.-
Artigo 29 - São responsáveis solidaria1ente pelo paga1ento do i1posto devido: 

I) o transmitente e o cedente nas transmissões que se efetuarem sei o paga1ento do i1posto; 
II) os tabeliões, escrivaes e de1ais serventuários de ofício, desde que o ato de trans1issão 

tenha sido praticado por eles.-
SEÇAO II 

DA BASE OE CALCULO E DA ALIQUOTA 

Artigo 30 - A base de cálculo do i1posto é o valor venal dos bens ou direitos 
trans1itidos, não sendo abatidas do valor venal quaisquer dívidas que onerem o i1óvel trans1itido.-

Artigo 31 - Para efeitos de recolhi1ento do i1posto, deverá ser utilizado o 
valor constante do instru1ento de trans1issão ou cessão.-

Parágrafo lo. - Prevalecerá o valor venal do i1óvel apurado no exercício, na 
for1a que for adotada pelo Executivo, quando o valor referido no "Caput" for inferior.-

Parágrafo 2o. - O valor alcançado na foraa do parágrafo anterior deverá ser 
atualizado, periodicamente, pelo Executivo.-

Artigo 32 - Para cálculo do i1posto serão aplicadas as seguintes aliquotas: 
I) nas trans1issões co1preendidas no Siste1a Financeiro da Habitação, e1 relação a parcela 

financiada, 0,5\ (1eio por cento); 
II) na transmissoes e demais casos previstos no parágrafo único do art. 27, será de 2\ (dois 

por cento).-
SEÇAO III 

DA ARRECADAÇAO 

Artigo 33 - O i1posto será arrecadado antes da lavratura do instru1ento de 
trans1issão dos bens i1óveis e direitos a eles relativos.-

Parágrafo Onico - Recolhido o i1posto, os atos ou contratos correspondentes 
deverão ser efetivados no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de caducidade do docu1ento de arrecadação .. -

Artigo 34 - Na arrematação, adjudicação ou re1issão, o i1posto será pago 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a data de assinatura do ter10 ou de trânsito e1 julgado da sentença. 

Artigo 35 • Nas transmissões decorrentes de termo de sentença judicial, o 
i1posto será recolhido 30 (trinta) dias após a data da assinatura do ter10 ou de trânsito e1 julgado da 
sentença.-
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Artigo 36 - Nas pro1essas ou co1pro1issos de co1pra ou venda , é facultado 
efetuar-se o paga1ento do i1posto a qualquer te1po, desde que dentro do prazo fixado para o paga1ento do preço 
do be1 i1óvel.-

Parágr a fo lo. - Optando-se pela antecipação a que se refere este artigo, 
to1ar-se-a por base o valor do bem i1óvel na data en que for efetuada a antecipação, ficando o contribuinte 
exonerado do pagamento do i1posto sobre o acréscimo do valor verificado no 101ento da escritura definitiva.

Parágrafo 2o. - Verificada a redução do valor, não se restituíra a diferença 
do i1posto correspondente.-

Artigo 37 - O i1posto será restituído quando indevida1ente recolhido ou 
quando não se efetivar o ato ou contrato por força do qual foi pago.-

Artigo 38 - O decreto regula1entar estabelecerá os prazos, os 1odelos de 
for1ulários e outros docu1entos necessários a fiscalização e ao paga1ento do i1posto, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da após a publicação desta Lei, e re1etida aos cartórios co1petentes, be1 co10 aos cartórios de registros 
i1obiliários da co1arca.-

SEÇAO IV 

DAS PENALIDADES 

Artigo 39 - Os serventuários de justiça não praticarão quaisquer atos 
atinentes a seu ofício, nos instru1entos públicos ou particulares relacionados co1 a trans1issão de bens 
i1óveis ou de direitos a eles relatívos, sei a prova do paga~ento do imposto.-

Parágrafo Onico ~ E• qualquer caso de incidência será o conheci1ento 
obrigatoriamente transcrito na escritura ou docu1ento .-

Artigo 40 - Os serventuários da justiça estão obrigados a facultar aos 
encarregados da fiscalização 1unicipal o exa1e e• cartório, dos livros, autos e papéis que interessa• a 
arrecadação do imposto.-

Artigo 41 -Os tabeliões estão obrigados a, no prazo de 15 (quinze) dias dos 
atos praticados , co1unicar todos os atos trasladativos de do1ínio i1obiliário, identificando-se o objeto da 
transação, no1e das partes e de1ais ele1entos necessários ao cadastro i1obiliário 1unicipal.-

Artigo 42 - Havendo a inobservância do constante dos artigos 39, 40 e 41, 
serão aplicadas as penalidades legais .-

. Artigo 43 - A falta de pa9a1ento do iaposto nos prazos fixados sujeitará o 
contribuinte e o responsável, a 1ulta e juros, constantes do Título IV, seçoes II e III, dos artigos 133 e 
134.-

Artigo 44 - A 01issão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a 
ele1entos que possam influir no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte a 1ulta de 50\ (cinqüenta por 
cento) sobre o valor do imposto sonegado, sendo o 1es10 transforMado e1 UFH, da data do i1posto devido.

SEÇ~O V 

DA ISENÇ~O 

Artigo 45 - o i1posto não incidirá sobre a trans1issão de bens i1óveis ou de 
direitos a eles relativos quando: 

I) o adquirente for a União, os Estados, O Distri to Federal, os ~un icípios e respectivas 
autarquias e fundações instituídas e 1antidas pelo Poder Público para atendi1ento de suas fina lidades 
essenciais; 

II) o adquirente for partido político, inclusive suas fundações , entidades sindicais de 
trabalhadores, instituições de educação e assistência social sem fins lucrativos que preencha• os requisitos do 
parágrafo 7o. deste artigo, para atendimento de suas finalidades essenciais; 

III) o adquirente for entidade religiosa para atendi1ento de suas finalidades essenciais; 
IV) efetuada para incorporação ao património de pessoa jurídica e1 realização de capital; 
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V) decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 
VI) efetuada a transferência de i1óveis desaprorpiados para fins de refor1a agrária; 
VII) o be1 imóvel voltar ao domínio do antigo proprietário por força de retrovenda, 

retrocessão, pacto de melhor co1prador ou condição resolutiva, ias não será restituído o imposto que tiver sido 
pago pela transmissão originária.· 

Parágrafo lo. - O i;posto não incide sobre a transmissão aos mesmos 
alienantes dos bens e direitos adquiridos na for1a do inciso IV deste artigo, e1 decorrência da sua 
desincorporaçao do patri1ónio da pessoa jurídica a que fora• conferidos.-

Parágrafo 2o. ~ O disposto nos incisos IV e V deste artigo não se aplica 
quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a co1pra e venda de bens i1óveis ou 
direitos, locação de bens i1óveis ou arrenda1ento 1ercantil .-

Parágrafo 3o. - Considera-se caracterizada a atividade preponderante, 
referida no parágrafo anterior, quando 1ais de 50' (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa 
jurídica adquirente nos dois (2) anos anteriores e nos dois (2) anos subseqüentes a aquisição, decorrer de 
transações 1encionadas no parágrafo anterior.-

Parágrafo 4o . - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após 
a aquisição de (2) dois anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida nos parágrafos anteriores, 
levando-se e1 conta os (3) três primeiros anos seguintes a data da aquisição.-

Parágrafo 5o. - Verificada a preponderância a que se refere• os parágrafos 
anteriores, tornar-se-á devido o imposto nos termos da Lei vigente a data da aquisição e sobre o valor 
atualizado do be• imóvel ou dos direitos sobre ele.-

CAPITULO III 

00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇAO I 

00 FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 46 - o i1posto sobre serviços de qualquer natureza te1 coao fato 
gerador a prestação, por e1presa ou profissional autônoao, co1 ou sem estabeleci1ento fixo, de serviço 
especificados nas seguintes LISTAS DE SERVIÇOS, constante do artigo 48.-

SEÇAO II 

DA NAO INCIDtNCIA 

Artigo 47 . · O i1posto não incide sobre: 
I) a prestação de serviços sob relação de empregos; 
II) os serviços dos trabalhadores avulsos, definidos em lei; 
III) a remuneração dos diretores e 1e1bros de conselhos consultivos ou fiscal de sociedade.-

SEÇAO II I 

DA BASE DE CALCULO E DA AL IQUOTA 

Artigo 48 - O cálculo do i1posto será efetuado da seguinte for1a: 

LISTA OE SERV IÇOS :i: --·----------------------~------------·----

SOBRE O VALOR DO PREÇO DO SERVIÇO PRESTADO (MENSAL) 
.. __________________ ..... __________ .. __ , ___ . .,_ ....... _ ., ..................... _ ...... -.--._,,,_,.......,"""", .............................. ..,..... ........ ..,.,..., ........ ,......,, ...... .,..... ..... ....,.... ,....-. ..... ---·---------- 1 
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I 
T 
E 
M 

) 

....... - --- -__ ,, ___ _... __ ,. ___ ,,.., .. , ..... ________ ,,,_.. _____ .....,._.. __________________ _... ________ ._.. ________________ ..,..,,_ 

01 OIVERSOES PUBLICAS: 

a) ta xi dancings e congêneres.. ............................ ......................... ... ........ .. ....... 5t 
b) bilhares, boliches, corridas de ani1ais e outros jogos ... . ........•.......••.....• •... .. .... .. ........ 51 
e) exposiçoes co1 cobrança de ingrems ................. .. .................. .. ............ . ..... .. ... ..... 51 
d) bailes, shows, festivais, recitais e congênres, inclusive espetáculos 
que seja1 ta1bé1 trans1itidos, 1ediante co1pra de direitos para tanto, pela 
televisão ou pelo rádio ................ ... ......... .......... ......................... ...... .. ... ....... .. si 
e) jogos eletrônicos ......................................... .... .. ................... . ......... . ......... 5t 
f) co1petiçoes esportivas ou de destreza física ou intelectual co1 ou sei a 
paticipaçao do espectador, inclusive venda de direitos a trans1issao pela 
rádio ou pela televisao .................................. .............. ................ .. ................. 5t 

02 execuçao, por ad1inistraçao, e1preitada ou sube1preitada, de construçao civil, 
de obras hidráulicas e outras obras se1elhantes e respectiva engenharia 
consultiva, inclusive serviços auxiliares ou co1ple1entares (exceto o 
lorneci1ento de 1ercadorias produzidas pelo prestador de serviços, !ora do 
local da prestaçao dos serviços, que fica sujeito ao ICHS) ........ .•.•..•.....• ...... . .•..• •... .......... 3t 

03 de1oliçao .............................................................. .......................... .. . ... .. .31 
04 reparo, conservaçao e refor1a de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o forneci1ento de 1ercadorias produzidas pelo prestador dos serviços 
fora do local da prestaçao dos serviços, que fica sujeito ao IC"S) ..... .......... •...•..• •.•..... .•...... • 3? 

05 hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, a1bulatórios, pronto-
socorros, 1anicô1ios, casas de saúde, de reposuso e de rmpmçao e congêneres ........ .. ... .. ... .. ....... 4t 

06 bancos de sangue, leite, pele, obras.olhos , sê1e1 e congêneres ........... ••.. ...• ...•..... .•. .•....• .. .... 41 
07 assitência 1édica e congêneres previstos nos itens 86,05 e 06 desta lista, 

prestado através de planos de 1edicina de grupos convênios, inclusive co1 e1presa 
para assistência a e.pregados .....•.... ..•........... ...........................• •..•. ..•..•. ....... ..... .• 4? 

08 planos de sa~de, prestados por e1presa que. nao esteja incluída no ite1 06 desta 
lista e que se cu1pra1 atra~és de serviços prestados por terceiros, contratados 
pela empresa ou apenas pagos por esta, 1ediante indicaçao do beneficiário do plano ................... .. .... 4? 

09 hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres ........• ......••............................... . 4t 
10 guarda, trata1ento, a1estra1ento, adestra1ento, e1beleza1ento, aloja1ento e 

congê1eres, relativos a ani1ais ......................... .. ................................. . .......... .... . O 
11 barbeiros, cabeleireiros, 1a~icures, pedicures, trata1ento de pele, depilaçao 

congêneres ..................................•.... •.•....•. .....•....... .... . ..................... .. .. .... . . O 
12 banhos, duchas, sauna, 1asagens, ginásticas e congêneres ............... ... .. .•......•. ... ...... .......... . . 4t 
13 mriçao, coleta, moçao e incineraçao de lixo .... .. ............................ .. ............... ... .. .... n 
14 lilpeza e dragage1 de portos, rios e canais ......... .. ...................... .. ..................... .... .... 41 
15 li1peza, 1anutençao e conservaçao de i1óvéis, inclusive vias públicas, parque e 

jardins ......... , .. , .............................. .......... ,. ....... ........... , , ......... .. ............ ..... . 4:. 
16 desinfecçao, i1unizaçao, higienizaçao, desratizaçao e congê~res .............. ..........................•..• 4\ 

1 

1------------------------------···--·····----·----------------------------------------------------------------------------------1 
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17 controle e trata1ento de efluentes de qualquer natureza e de agentes tísicos e 
b i o 1 ó g i cos. ' . ' .. ' . ' •.... ' .......... ' ..... ' ' .......... ' .. ' ' ..... ........... ' ' ..... ' ' . ' ' ... ' ... •. ... .. .• . ' ... 4 t 

18 incineraçao de resíduos quaisquer .................................... . ....................... .. ............ O 
l~ lilpeza de chuinés ............................................... . ........................................ n 
20 sanea1ento a1biental e congêneres ........... . .............................................................. H 
21 análises, inclusiYe de siste1as, exa1es, pesquisas e infor1açoes, coleta e 

processmnto de dados de qualquer natureza .......................... ............... .................. .. ... H 
22 perícias, laudos, exa1es técnicos e análises técnicas ..................... .. ................. . .... ......... 4\ 
23 traduçoes e interpretaçoes .......................................................... ................... .. .. 4t 
24 avaliaçao de bens ......................... .......................................................... ....... 4l 
25 datilografia, esteneografia, expediente, secretaria e1 geral e congêneres ............................. 4l 
26 projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza ...............••...... .. ....................... 4t 
27 mofotogrmtria (inclusive interpretaçao) 1apea1ento e topografia . .-: .............. .. ..................... O 
28 esti1ulaçao e outros serviços relacionados co1 a exploraçao e exportaçao de 

petróleo e gáz natural. ............................. , ................ .. ..... ... .... .......... ............ .. 4t 
2? florestamto e ref loretmnto ....................................................... ... ...... .. .. .... ..... H 
30 escoa1ento e contençao de encostas e serviços congeneres ......•...... ........................... ....... .... 4t 
31 paisagis10, jardinage1 e decoraçao (exceto o forneci1ento de 1ercadorias, que 

fica sujeito ao JCHS) .................................... . .......................... . ...................... 0 
32 raspage1, calafetaçao, poli1ento, lustraçao de pisos, paredes e divisórias 
33 ensino, instruçao, treina1ento, avaliaçao de conheci1entos de qualquer grau 

ou natureza ................................................................................... ... ....... ... 41 
34 planeja1ento, organizaçao e ad1inistraçao de feiras, exposiçoes, congressos e 

congêneres ..... .•..•...•......................... ................................... ....... . .. ............. 4t 
35 organizaçao de festas e recepçoes: buffet (exceto o forneci1ento de ali1enta· 

çao e bebidas, que fica sujeito ao ICKS) ....................... . .............................. . ............ 41 
36 ad1inistraçao de fundos 1útuos (exceto a realizaçao por instituiçoes autorizadas 

a funcionar pelo BANCO CENTRAL) ............. ..... .. ........ "' ...... ' ........... ' .. .. .. ................... n 
37 agencia1ento, corretage1 ou inter1ediação de câ1bio, de titulos, quaisquer(exceto 

serviços executados por instituiçoes autorizadas a funcionar pelo BANCO CENTRAL) ................. ......... 41 
38 a9encia1ento, coretage1 ou inter1ediaçao de direitos da propriedade industrial, 

artística ou literária .......................................... ........................................... 4t 
39 agencia1ento, coretage1 ou inter1ediaçao de direitos de franquia (franchise) e 

de faturaçao (f actoring) excetuai-se os serYiços prestados por instituiçoes 
autorizadas a funcionar pelo BANCO CEHTRAL) •........•.....• .•••......•.... .........•.........••.... ..•..... 4t 

40 agencia1ento, organizaçao, pro1oçao e execuçao de pro9ra1a de turis10, 
passeios excursoes, guias de turis10 e congêneres ....................•......•.......•... .....• ............. 4? 

41 agencía1ento, corrtage1 ou inter1ediaçao de bens i1óYeis e 1óveis nao abrangidos 
nos itens 37, 38, 39 e 84 ................................................... ......... . ... ... .. .. ........... . 4\ 

42 despachantes .............................................................. . ... ......................... .... H 
43 agentes da propriedade artísticas e literária ....................................... . ...................... H 
44 regulaçao de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeçao e a valiaçao de 

riscos para coberturas de contratos de segurosj prevençao e gerência de riscos 
seguráveis, prestados por que1 nao seja o próprio segurado ou co1panhia de 
seguro .................................................. , ...... ...................... , .. .. ........ ...... ... H 

4S ar1azena1ento, depósito, carga, descarga, arru1açao e guarda de bens de qualquer 
espécie (exceto depósitos feitos e1 instituiçoes financeiras autorizadas a f uncio -
nar pelo BANCO CENTRAL) ............... .......................... .... ....................................... n 

•-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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46 guarda e estaciona1ento de veiculos auto1otores terestres .......... ... •. . •........••........•.• .. ..... . .. .. 4t 
47 vigili•cia ou segumça de pessoas e bens ..... ... .... .. ....... .... .. .. ..... .. .... ...... ...... ..... ...... ... 4t 
48 transporte, coleta , re1essa 01 entrega de bens ou valores dentro do terrítorio do 

1unicípio ....•....... ....... . .•• .•....... .. ........... .. .. .. .•••... .... . ..•• .... ... . .. .•. .... ... .....• , •. .. 4t 
49 distribuiçao e venda de bilhete de loteria cartoes , pules ou cupons de apostas, 

sorhios ou prê1ios . ... ... .• •..... .......••.. .•. .. .... ...••• . ... ... .• •.•••.. ..... •.. •..... .... .. . .... •.. ... 4t 
50 forneci1ento de nús ica, 1ediante trans1issao por qualqaer processo, para vias pú· 

blicas ou ubientes hchados (exceto tramissoes radiofônicas ou de televisao ... .... .... .. .......... .. ... O 
51 gravaçao e distr ibuiçao de filies e vídeo tapes.-
52 fonograf ia 01 gravaçaoo de sons ra ídos, inclusive tr1ca9e1, duplage1 e 1ixage1 

sonora .. .•.. •....... . .... .. . ...... ..•...... .... ..• . .•..• .. ..... .... .... ...... ..•.. .. .. ... .... . ... .. .... ... . O 
53 fotograf ia e cine1atografia, inclusive revelaçao, apliaçào , a1pliação, reprodução e 

trucage1 .. ..•.. •••... .•...... ... .•.... .. . .... •..... ... •... .. .. ... .••.. .. ...... •. .. . .• ... .. ..... .... .... .•.. 4t 
54 produçao, para terceiros, 1ediante ou sei enco1enda previa, de espetác1los, 

entrevistas e congêneres ... ..... ..... .. ... .... ... ... ... . ........ .. . ... . ... .... ... ...... .. .. ... . .... .. ...... 4t 
55 colocaçao de tapetes e cortinas, co1 1aterial fornecido pelo usuário final do 

serviço . .. .. .. ... ... .... .. ... ... ....... .. . ... ..... ... ... ..... . .. ...... .... . ........ ...... ... ... .... . ... ... . 4t 
56 lubrif icaçao, li1peza e revisao de 1íquinas, veícalos, aparel•os e eqaipa1entos 

(exceto o fornec í1ento de peças e partes) que fica sujeito ao IC"S) ......•....... ..... .... .. ... .... .. ..... 4t 
1 57 conserto , restauraçao, 1anutençao e conservaçao de 1áquinas, 1otores, elevadores 

ou de qualquer objeto (exceto o foraeci1ento de peças e partes, que fica sujeito 
ao IC"S) .... ..... ... ....... ..... ... ..... ... ............. ...... .. .... .... .. .. .......... ..... ... .. ........ .. . 4t 

58 recondiciona1ento de 1otores (o valor das peças for necidas pelo prestador de 
serviço fica sujeito ao ICMS) .... ... .. .. .. ......... .... ..... ... .. ......... ...... ..... ........ ...... . ..... .. 4l 

59 recauchutage1 ou regeneraçao de P•eus para o usuá rio fi nal .... ....... ... ... ... .. ... ... .... . ...... ... .. ... .. 4t 
60 recondic iona1ento, 1condici ona1ento , pintura , benef icia1ento, lavage1, 

secage1, tin9i1ento, galvonoplastia, anodizaçao, corte, recorte, poli1ento, 
plastif icaçao e congêneres, de objetos nao destinados a industriali zaçao ou co1er 
cial izaçao ... .. .. . ... ...... .. ... ..... .. .. . ........ .••...... .. .. ..... .. •••... .• ... .. .• •.... ......•• ... .... •• 4t 

61 lustraçao de bens 1óveis quando os serviços for prestado para usuário final do 
objeto lustrado ... ......... ... ......... .... ........ ....... .. . ..... .. .. ...... ... ... .......... .. ........ ... .. 4t 

62 instalaçao e 1ontage1 de aparelho, 1áquinas e equipa1entos 1 prestados ao usuar10 
final do serviço, exclusiva1eAte co1 1aterial por ele fornecido .... .. .••. ... .. .• ...... .... .•. .••.. . .. ...... 4l 

63 1ontage1 industrial, prestada ao us u~r io final do serviço, excl1siva1ente coa 
uterial por ele fornecido .. .......... ..... ....... .... ........... .. ......... ............. . .. .......... .... . 4? 

64 cópia ou reprod ução, por qua isquer processos, de docu1entos e outros papéis,plantas 
01 desenhos .. .. ..... . ..... . .... .. ... ..... ..... .... .... .... .... .. . ... ... .. .. .... ...... .. ... .... .. ··•· ··· ·· · .4t 

65 co1posiçâo gráf ica, fot oco1posi ção. cliceria, zinconograf ia, l itograf ia e fotolito 
grafia .......... .. ......... ... ............ ........... .... ...... ·· ... . ·· .... ···· .. ·· . ..... ·· .. ·· ···· .... ··· .4t 

66 colocação de 1olduras e afins, encadernacão, gravação e douração de ·livros, 
revistas e congêneres ... .. .. ....... .... . ........ .... ... .. ..... .... .... .. .. ........... .... .. .. .. .. .. ..... .. . H 

67 locação de bens 1óveis, inclusive arrenda1ento 1ercanti l .....• ... .. ............ .... ....•.. •... ..... •• .. .. .. 4\ 
68 funerais ........ .... ......... .. ........... ........... ..... ......... .. .......... .. ... ......... .......... .. .. O 
69 alfa iataria e cost1ra, quando o 1aterial for fornecido pelo usuário final , 

exceto avia1ento .... .. ..... .. . .... ........ .. .... .. ...... . ..... ... ... .. ... .. ..... .. ..... ... ... ....... ... .... 4\ 
70 tinturaria e lavanderia ...... ... ........ .... .......... ... .. . ..... ... ... ....... ...... .. . .... .... ... .... .... .4i 
71 taxideriia ..... •.. ... . ...... ... .. ...... .. .. ......... ............. ... .. ......... ............•• ......... ... .. 41 
72 recrota1ento, agencia1ento, seleção, colocação ou forneci1ento de ião-de-obra, 

1 ' 
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73 

74 

15 

76 
71 
78 

79 

80 
81 
82 

83 
84 
85 

1es10 e1 caráter te1porário, inclusive por e1pregados do prestador do serviço ou 
por trabal~adores avulsos por eles contratados ........•.........••...........••........•............•...... 41 
propaganda e publicidade, inclusive pro1oçao de vendas, planeja1ento de ca1pa1has 
ou siste1as de publicidade, elaboração de desenhos, textos e de1ais 1ateriais 
publicitários (exceto sua i1pressào, reprodução ou fabricação) ......••...•.......••..................••...• 4t 
veic1laçio e divulgação de textos, desenhos e outros 1ateriais de publicidade, 
por q1alquer 1eio (exceto e1 jornais periódicos, rádios e televisio) .....•.•..... ..• .••..• .. ..• ... ..... ... . 4t 
serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atração; 
capatazia; ar1azenage1 interna, externa e especial; supri1ento de água, servi~os 

acessórios; 1ovi1eAtaçio de 1ercadorias fora do cais ..•... ..... ......• •... .. .....•.. .... .... ....... . .• .. ... 4t 
assistentes sociais ....... ..... ........ .. .......................... . ......... ....... ..... ..... ..... ..... ... 4t 
relações públicas .....•••.•. ........... ......•.•.... ... ..••..... . .....•...........••.......•• .............. U 
cobranças e recebi1entos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos, sustaçio de protestos devoluçio de tít1los nio pagos, 
1anutençâo de títulos vencidos, forneci1entos de posiçao de cobrança ou 
recebi1ento (este ite1 abrange ta1bé1 os serviços prestados por instituições a 
autorizadas a fuAcionar pelo BANCO CEHTRAL) .......•........•....•.............•....•.........••.......... 4t 
i•stituições financei ras autorizadas a funcionar pelo BAHCO CENTRAL: forneci1ee-
to de talões de cheque; e1issâo de cheques ad1inistrativos; transferências de f un-
dos; devolução de cheques; sustação de paga1ento de cheques; ordens de paga1en-
tos e de créditos, por qualquer 1eio; e1issào e renovação de cartões 1agnéticos; 
consultas e1 ter1inais eletrô•icos; pag11e1tos por conta de terceiros ; i1clusive 
os feitos fora do estabeleci1ento; elaboraçio de ficha cadastral; aluguel de 
cofres, forneci1ento de segunda via de avisos e lança1ento de extrato de 
contas; e1issio de carnês (neste ite1 não está abrangido o ressarci1ento, 
instituições financeiras, de gastos co1portes do correio, telegra1as, telex 
e teleprocessa1ento, necessários a prestação dos serviços •..•..... .............•• ... ........ ...... ..•..... 4\ 
transporte de natureza estrita1ente 1unicipal ..•.. •• ...........•....... ••.......... •• ......•.•...........•• 4t 
co11nicações telefônicas de u1 para outro aparelho dentro do 1es10 1unicipio ...... .. ... .. ... ........•. ... 4t 
hospedage1 e1 hotéis, 1otéis, pensões, e congêneres (o valor da ali1entação, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao i1posto sobre serviços) ...... .. ••....••...• ....•••... 4t 
distribuição de bens de terceiros e1 representação de qualquer natureza .................................... n 
agencia1ento, corretage1 ou iRter1ediaçào de câ1bio, de seguros e de planos privados .. ... .. .......•........ 4t 
leilão ..... ....... . .. . ... ......... .... ........ ...•..... ..•• ...........••........•..........•............... H 

1 
1 
r 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
r 
1 
r 
1 
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' 1 

: 86 
1 
1 

: 87 
: 88 
: 89 

90 
91 
92 
93 
94 
9S 

1édicos, inclusive análises clínicis, eletricidade 1édica, radioterapia 
ultrmnogrdia, to1ografia e congmres .... .. ....................... .......... .. ........... ........... 04 UF" 
enfer1eiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese deAtária) ...........••... ...... 03 UF" 
1édicos veterinários ........... .. ................................................ ... .......... .. ....... 03 UFH 
contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos e1 contabilidade e congênres .......••..•..•..•.••.. 03 UFH 
agentes da propriedade industria 1 •••.•. ••.•• •••.•.•• •... •• ...••• ••• •••.•••••••.. .• •••. .•••• •..• •••••••• 02 UFH 
advogados .. ....................• ...•.....•...• ............. . ....................... . .•. .......•.. •..... 04 UFH 
engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrõno1os .. ........•.•..•••..... .. .......... ... . .....•....•. ...... 03 UFH 
dentistas ................................... . ............ .. ............................................ 04 UFH 
eco•o•istis ..... ..• •........ .. .•• ......... .•... ......... .. ...... . .. .. ... ........ .............. .• ....... 03 UFH 
psicólogos ••........•..................•..... . .•... ........ . ........ ... .. . ............ .. .• ............. 03 UFH 1 

1 
1 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 

Parágrafo lo. - Excluen-se da incidência desse i1posto os serviços 
co1preendidos na co1petência tributária da União e dos Estados. -

Parágrafo 20. - Os serviços incluídos na lista constante deste artigo ficam 
sujeitos ao i1posto, ainda que sua prestação envolva o forneci1ento de 1ercadorias, salvo nos casos dos itens 
31, 35, 56, 57 e 58. -

Parágrafo 3o. - O fornecimento de 1ercadorias com prestação de serviço não 
especificados na lista deste artigo não é fato gerador deste imposto.-

Artigo 49 - As informações individualizadas sobre serviços prestados a 
terceiros, necessár ios a co1provação dos fatos geradores citados nos itens 78 e 79 , serão prestadas pelas 
instituições financeiras na forma pelo inciso II do artigo 197 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1.966.-

Artigo 50 - O contribuinte do i~posto é o prestador de serviço especificados 
na lista constante do artigo 48.-

Artigo 51 - Considera-se local de prestação de serviço, para a deter1inação 
da co1petência do município: 

1) o local do estabelecimento prestador do serviço, ou na falta do estabeleci1ento, o local do 
do1icilio do prestador; 

II) no caso de construção civil, o local onde se efetivar a prestação.-
Artigo 52 - Entende-se por estabeleci1ento prestador o utilizado, de algu1a 

for1a, para a prestação do serviço, sendo irrelevante a sua denominação ou a sua categoria, bem co10 a 
circunstância de o serviço ser prestado, habitual ou eventual1ente, e1 outro local.-

Parágrafo Onico - A existência de estabeleci1ento prestador é indicada pela 
conjugação parcial ou total dos seguintes el~1entos: 

I) manutenção de pessoal, materiais, 1áquinas, instrumentos e equipa1entos necessários a 
execuçao do serviço; 

1unicipais; 

II) estrutura organizacional ou administrativa; 
III) inscrição nos órgãos previdenciários; 
IV) indicação, como do1icílio fiscal, para efeitos de tributos federais, estaduais e 

V) permanência ou âni10 de permanencer no local, para exploração econô1ica de prestação de 
serviços, exteriorizada através da indicação do endereço em impressos e formulários, locação do i1óvel, 
propaganda ou publicidade e fornecimento de energia elétrica ou água e1 no1e do prestador ou do seu 
representante .-

Artigo 53 - A incidência do i1posto independe: 
I) da existência de estabelecimento fixo; 
II ) do cu1pri1ento de quaisquer exigências legais, regula1entares ou ad1inistrativas, 

relativas a prestação do serviço; 
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III) do recebi1ento do preço ou do resultado econô1ico da prestação de ·serviços.-
Parágrafo lo. - Os prestadores dos serviços especificados nos itens 86,87, 

88, 89, 90, 91, 92, 93, 94 e 95, da LISTA OE SERVIÇOS II, pagarão o in1posto anual1ente.-
Parágrfo 20. - Quando os serviços a que se refere• os itens 86, 87, 88, 89, 

90, 91, 92, 93,94 e 95, das LISTAS OE SERVIÇOS I e II, torei prestados por sociedades, essas ficarão sujeitas 
ao imposto, anulamente, na for1a do parágrafo anteiror, cauculado em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, e~bora assumindo responsabilidade pessoal, 
nos ter1os da lei aplicável.-

Parágrafo 3o. - Em qualquer caso e1 que o serviço seja prestado 
co1provadamente, sob trabalho exclusivamente pessoal do próprio contribuinte, independente1ente de ter ou não 
formação técnica, científica ou artística especializada, co1 atuação profissional autôno1a, o i1posto será 
pago , anualmente, ao valor de 05 UFH. -

Parágrafo 4o. - Hos casos dos itens 34, 38, 61, 62 e 63, da lista de 
serviços, o i1posto será calculado excluindo-se a parcela que tenha servido de base de cálculo para o I"POSTO 
SOBRE CIRCULAÇAO OE HERCAOORIAS E SERVIÇOS.-

Parágrafo So. - Na prestação dos serviços a que se referea os itens 02 e 03, 
da LISTA OE SERVIÇO I, o i1posto será cálculado sobre o preço, deduzido das parcelas correspondentes: 

I) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, quando produzidos fora do 
local da prestação dos serviços; 

II) ao valor da subempreitada já atingidas pelo i1posto; 
III) ao valor das mercadorias produzidas pelo prestador dos serviço fora do local da prestação 

dos serviços .-
Parágrafo 60 . - Na prestação dos serviços a que se refere o item 82, da LISTA 

OE SERVIÇOS I , o i1posto será calculado sobre o preço deduzida a parcela correspondente a ali1entação, quando 
não incluída no preço da diária ou da aensalidade.-

Parágrafo 7o. - Na prestaçao dos serviços a que se referem os itens 56, 57 e 
58, da LISTA OE SERVIÇOS I, o imposto será calculado sobre o preço, deduzidas as parcelas correspondentes as 
peças e partes de máquinas e aparelhos fornecidos pelo prestador do serviço.-

Artigo 54 - Será arbitrado o preço do serviço, 1ediante processo regular, nos 
seguintes casos: 

1) quando se apurar fraude, sonegação ou 01issão, ou se o contribuinte e1baraçar o exa1e de 
livros ou documentos necessários ao lançamento a fiscalização do tributo, ou se não estiver inscrito no 
CADASTRO FISCAL; 

II) quando o contribuinte não apresentar sua guia de recolhi1ento e não efetuar o pagamento do 
imposto sobre serviço de qualquer natureza no prazo legal; 

III) quando o contribuinte não possuir os livros, documentos, talonários de notas fiscais e 
formulários a que se refere o artigo 58; 

IV) quando o resultado obtido pelo contribuinte for econo1ica1ente inexpressivo, quando for 
difícil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou instável.· 

Parágrafo lo. - Para o arbitra1ento.do preço do serviço serão considerados, 
entre outros elementos ou indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço 
prestado, o valor das instalações e equipa1entos do contribuinte, sua localização, a remuneração dos sócios, o 
número de e1pregados e seus salários.-

Parágrafo 2o. - Hos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a 
que se refere o artigo 48, LISTA OE SERVIÇOS I, a soma dos preços, em cada 1ês, não poderão ser inferior a soma 
dos valores das seguintes parcelas ao mês considerados: 

I) valor das matérias pri1as, co1bustíveis e outros materiais consumidos; 
II) total dos salários pagos; 
III) total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes; 
IV) total das despesas de água, luz, forca e telefone; 
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V) aluguél de i1óvel e das 1áquinas e equipa1entos utilizados para a prestação dos serviços, 
ou 1' (hui por cento) do valor desses bens, se fore1 próprios.-

SEÇAO IV 

DA INSCRIÇAO 

Artigo 55 - O contribuinte deve pro1over sua inscrição no CADASTRO FISCAL de 
prestadores de serviços no prazo de 30 (trinta) dias contínuos, contados da data do início de suas atividades, 
fornecendo a Prefeitura os ele1entos e infor1ações necessários para a correta fiscalização do tributo, nos 
foraulários oficiais próprios.-

Parágrafo lo - Para cada local de prestação de serviços o contribuinte deve 
faze r inscrições distintas .-

Parágrafo 2o. - A inscrição não faz presu1ir a aceitação, pela Prefeitura, 
dos dados e infor1ações apresentados pelo contribuinte, os quais pode• ser verificados para fins de 
lançamento.-

Parágrafo 3o. - Todas as pessoas tísicas ou jurídicas, inclusive as que 
gozai de i1unidade ou isenção, que, de qualquer iodo, par ticipe•, direta ou indireta1ente, de operações 
relacionadas com a prestação de serviços , estão obrigadas, salvo, normas e• contrário, ao cumprimento das 
obrigações acessórias previstas no regula1ento e legislação complementar .-

Artigo 56 - Os contribuintes a que se refere o artigo 48, da LISTA DE 
SERVIÇOS r, deverão até 30 de janeiro de cada ano, atualizar os dados de sua inscrição quanto ao nú1ero de 
profissionais que participa• da prestação dos serviços, ou quanto a sua situação de prestadores autônomos de 
serviços.-

Artigo 57 - O contribuinte deve comunicar a Prefeitura, dentro do prazo de 
trinta (30) dias contínuos, contados da data de sua ocorrência, a cessação de atividades, a fim de obter baixa 
de sua inscr ição, a qual será concedida após verificação da procedência da co1unicação, sei prejuízo da 
cobrança de tri butos devidos ao município .-

Art igo 58 - A Prefeitura exigi rá dos contribuintes a e1issão de nota fiscal 
de serviços e a utilização de livros, for1ularios ou outros docuaentos necessários ao registro, controle e 
fiscal i zação dos serviços ou atividades tributáveis, se1pre que tal exigência se fizer necessária e1 razão da 
peculiaridade da prestação. -

Parágrafo Onico - ficai desobrigados das exigências que fore1 feitas coa base 
neste artigo os cont ri buintes que se refere• os parágrafos lo . , 2o. e 3o do artigo 53.-

SEÇAO V 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 59 - O i1posto sobre serviços de qualquer natureza deve ser 
calculado pelo próprio contribuinte, mensalmente, os constantes da LISTA DE SERVIÇOS I, art . 48 .-

Parágrafo lo. - Nos casos de diversões públicas , prevista no item 01, da 
Lista de Serviços I, do artigo 48, se o prestador do serviço que não ti.ver estabeleci1ento fi xo e per1anente no 
1unicípio, o i1pos to será calculado diaria1ente.-

Parágrafo 2o. - O i1posto será calculado pela FAZENDA MUNICIPAL, anual1ente, 
nos casos dos contribuintes da LISTA DE SERVIÇOS II, do artigo 48.-

Artigo 60 - Os lança1entos de ofício serão co1unicados ao cont ribuinte, no 
seu doaicílio tributário , aco1panhados do auto de infração e i1posição de multa, se houver .-

Artigo 61 - Quando o contribuinte quiser comprovar com docu1entação hábil , a 
critério da FAZENDA MUNICIPAL, a inexistência de resultado econômico, por não ter prestado serviços tributáveis 
pelo 1unicípio, deve fazer a co1provação no prazo estabelecido por este Código para o recolhimento do iaposto.

Artigo 62- O prazo para hoaologação do cálculo do contribuinte, nos casos do 
artigo 48, e de ci nco (5) anos, contados da data da ocorrência do fato gerador salvo se co1provada a exis tência 
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de dolo, fraude ou si1ulação do contribuinte.-
Artigo 63 - Quando o volu1e, natureza ou modalidade da prestação de serviços 

aconselhar tratamento fiscal mais adequado , o imposto poderá ser fixado por esti1ativa, a critério da FAZENDA 
MUNICIPAL, observadas as seguintes nor1as, baseadas e1: 

I) infor1ações fornecidas pelo contribuinte e em outros ele1entos infor1ativos, inclusive 
estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados a atividade; 

próprios. -

II) valor das matérias pri1as, combustíveis e outros 1ateriais consumidos; 
III) total dos salários pagos; 
IV) total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes; 
V) total das despesas de água, luz, força e telefone; 
VI) aluguel do imóvel e das máquinas, ou ii (um por cento) do valor desses bens, se forem 

Parágrafo lo. - O montante do imposto assim esti1ado será parcelado para 
recolhimento e1 prestações mensais. -

Parágrafo 2o. - Findo o período, fixado pela administração, para o qual se 
fez a estimativa , ou deixado o sistema de ser aplicado, por qualquer motivo, ou a qualquer tempo, será apurado 
o preço real dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo no período 
considerado 

Parágrafo 3o. - Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o 
apurado , será ela : 

I) recolhido dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da notificação ; 
II) restituída, mediante requerimento do contribuinte, 

a ser apresentado dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do encerra1ento ou cessação da adoção 
do siste111a .-

Parágrafo 4o. - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa, a 
critério da FAZENDA MUNICIPAL, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimentos ou por 
grupos de atividades .-

Parágrafo So. - A aplicação do regime de esti1ativa poderá ser suspensa a 
qualquer tempo, mesmo não tendo findo o exercício ou período, a critério da FAZENDA MUNICIPAL , seja de iodo 
geral , individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos de atividades.-

Parágrafo 60 . - A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para 
determinado exercício ou período, e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes a revisão .. -

Artigo 64 - Feito o enquadra1ento do contribuinte no regime de estimativa, ou 
quando da revisão dos valores, a FAZENDA MUNICIPAL notificá-lo-á do "quantu1" do tributo fixado e da 
importância das parcelas a serem mensal1ente recolhidas.-

Artigo 65 - Os contribuintes enquadrados nesse regi1e serão comunicados 
ficando-lhes reservado o direito de recla1ação, no prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento da 
co1unicação.-

SEÇ~O VI 

DA ARRECADAÇAO 

Artigo 66 - O imposto será arrecadado ao Município: 
I) quando o serviço for prestado através de estabeleci1ento situado no seu território, seja 

sede, filial, agência, sucursal ou escritório; 
II) quando, na falta de estabeleci1ento, houver do1icílio do prestador no seu território; 
III) quando a execução de obras de construção civil.localizar-se no seu território; 
IV) quando o prestador de serviço, ainda que autônomo, ~esmo nele não do~iciliado, venha 

exercer atividade no seu território, em caráter habitual ou permanente.-
Artigo 67 - O contribuinte, cuja atividade for tributável por i1portância 

fixa anual, nos casos da LISTA DE SERVIÇOS 11, o i1posto será recolhido do seguinte modo: 
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I) no pri1eiro ano, antes de iniciar as atividades; 
II) nos anos subseqüentes, na for.a e nos prazos FIXADOS PELO poder executivo.-

Artigo 68 - O contribuinte que exercer atividade tributável sobre o preço do 
serviço, independente1ente de recebe-lo, fica obrigado ao recolhiaento do i1posto, na for1a e nos prazos 
fixados pelo ·PODER EXECUTIVO.· 

Parágrafo lo. - Nos casos de diversões publicas previstas no ite1 53, da 
Lista de Serviços, do artigo 48, se o prestador do serviço não tiver estabelecimento fixo e permanente no 
município , o imposto será recolhido diariamente, dentro das vinte e quatro (24) horas seguintes ao encerraaento 
das atividades do dia anterior.-

Parágrafo 2o. - Hos recolhi1entos posteriores a prestação dos serviços, o mês 
de competência é o da ocorrência do fato gerador .-

Artigo 69 - As diferenças de imposto, apuradas e1 levantamento fiscal, 
constarão de auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de trinta (30) dias contínuos, contados da 
data do recebimento da respecti va notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.-

SEÇ~O V II 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Artigo 70 - O descu1pri1ento das obrigações pr1nc1pa1s e acessórias , 
instituída pela legislação do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS, fica sujeito as seguintes 1ultas.

I) falta de inscrição, prevista no artigo 53, multa de: 05 UFH; 
II) falta do cumprimento ao disposto no artigo 56, multa de: 07 Uftt; 
III) falta do cu1primento ao di sposto no artigo 57, multa de: 10 UFH; 
IV) fal ta de docu1entação fiscal a que se refere o ar tigo 58, será i1posta a 1ulta equivalente 

a: 15 UFH ; 
V) falta de recolhi1ento do imposto: 
1) multa de : 50% sobre o imposto devido: 

a) falta de pagamento, total ou parcial, exceto nas hipótese previstas nos itens seguintes; 
2) 1ulta de : 60\ sobre o i1posto apurado, qua ndo houver: 

a) dedução não co1provadas por docu1entos hábeis; 
b) erro na identificação da alíquota aplicável; 
c} erro na determinação da base de cálculo; 
d) erro de cálculo na apuração do imposto a ser pago; 

3) 1ulta de : 80\ sobre o i1posto devido, quando: 
a) falta de pagaaento, quando os docu1entos fiscais que consignara• a obrigação foram regular1ente e1itidos, 
mas não escriturados nos livros próprios; 
b) falta de pagamento, quando o imposto tenha sido lançado por arbitramento sobre sujeito passivo regularmente 
inscrito no órgão competente ; 
e) falta de paga1ento nos casos de ativi dades tributáveis por i1portâncias fixas (LISTA DE SERVIÇOS 1 e II. do 
artigo 48, quando oaissos ou inexa tos os ele1entos inforaativos necessários ao lança1ento ou a conferência do 
mesmo; 

4) multa de: 200% sobre o imposto apurado, quando causado por: 
a) omissão de receitas; 
b) emissão de docu11entos fiscais consignando preço inferior ao valor real da operação; 
c) deduções fictícias nos casos de utilização de docuaentos simulados, viciados ou falsos . ; 
5) 1ulta de: 300\ por: 
a) falta de número de inscrição do ISS, nos livros e documentos fiscais; 
b) falta ou atraso de escrituração dos livros fiscais; 
c) recusa de exibição dos livros e docu1entos fiscais; 
d) retirada de livros e docu1entos fiscais do estabeleci1ento ou do do1icílio do prestador; 
e) causar embaraço ou i1pedi1ento a fiscali zaçao nos exa1es de livros e docu1entos fiscais, bee coao a não 
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prestaçao de infor1açoes quando solicitadas: 
Parágrafo lo - As multas relativamente a obrigaçoes acessórias nao previstas 

neste artigo serao graduadas entre 05 UFM a 10 UFH, conforae dispuser o regulatento.-
Parágrafo 2o. - As multas fixadas em percentuais de valor terao o limite 

mínimo de: 05 UFM.-
Artigo 71 - A inscriçao do crédito da FAZENDA MUNICIPAL far -se-á com as 

cautelas previstas no Título II, Capítulo III, da Seção IV.-
SE ÇAO VIII 
DA RES PONSABILIDADE 

Artigo 72 - Sao solidariamente responsáveis, conjunta•ente com o contratante 
e o e1preiteiro da obra, o proprietário do be1 imóvel quando aos serviços previstos nos itens 28 e 29, do 
artigo 48, prestados sea a docu1entaçao fiscal correspondente e sei prova de paga1ento do i1posto.-

SEÇAO IX 

DA ISENÇAO 

Artigo 73 - Sao isentos do imposto sobre serviços de qualquer natureza: 
I) os serviços de execuçao, por ad1inistraçao, empreitada e sub-e•preitada, de obras 

hidráulicas ou de construçao civil, e os repectivos serviços de engenharia consultiva, quando contratados com a 
Uniao, estado, Distrito Federal, Municípios, autarquias e empresas concessionárias de serviços públicos; 

II) os serviços de instalaçao e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao 
PODER POBLICO, as autarquias e as empresas concessionárias de produçao de energia elétrica; 

III) os profissionais ambulantes, emgraxates, jornaleiros e assemelhados; 
IV) as associaçoes de classe, os sindicatos e respectivas federaçoes e confederaçoes; 
V) as associaçoes culturais, recreativas e desportivas; 
VI) as empresas jornalísticas , definidas na legislaçao federai,· espcífica, quanto: 

a) veiculaçao de propaganda e publicidade, inclusive anúncios, exceto ao ar livre, e1 locais expostos ao 
público; 
b) a co1posiçao excl usiva de jornais e períodicos devida1ente registrados nos ter1os da legislaçao e• vigor; 

VII) os espetáculos circenses e teatrais; 
VIII) músicos, artistas e técnicos de espetáculos, be1 co10 diversoes pública com fins 

beneficentes ou considerados de interesse da co•unidade pelo órgao de Educaçao e Cultura do Município.-
Parágrafo Onico - Os serviços de engenharia consultiva a que se refere o 

Inciso I, deste artigo, sao os seguintes: 
I) elaboraçao de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionai ~ e outros, 

relacionados com obras e serviços de engenharia; 
II) elaboraçao de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 

engenharia; 
III) fiscalizaçao e supervisao de obras e serviços de engenharia.-

Artigo 74 - As isençoes condicionadas serão solicitadas e1 requerimento 
instrui~o com as provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve ser 
apresentada até o últi10 dia útil do 1ês de deze1bro de cada exercício, sob pena de perda do benefício fiscal 
no ano seguinte.-

Parágrafo lo . - A docu1entaçao apresentada co1 o pri1eiro pedido de isençao 
poderá servir para os de1ais exercícios, devendo o reuqueri1ento de renovaçao de isençao referir-se aquela 
documentaçao.-

Parágrafo 2o . - Este artigo nao se aplica as isençoes a que se refere o 
artigo 73, isncisos r e II, deste Código.-

Parágrafo 3o. - Nos casos de início de atividades, o pedido de isençao dever 
ser apresentado simultaneamentecom o pedido de licença de localizaçao.-
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Artigo 75 - Serao respeitadas as isençoes concedidas ·por Lei Completnentar, 
sobre, o imposto sobre serviços de qualquer natureza.-

TITULO IJI 

DAS TAXAS 

CAPITULO T 

DAS TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO EXERC!CIO DO PODER DE POLICIA 

ADH I N I STRA TIVA 

SFÇAO J 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 76 - As taxas de licença te1 como fato gerador o efetivo exerc1c10 
regular do PODER DE POLICIA ADMINISTRATIVO 00 MUHIC!PIO, mediante a realização de diligências, exames, 
inspeções, vi storias e outros atos administrativos ,-

Artigo 77 - Considera-se exercício do PODER DE POLICIA a atividade da 
Administração que, liMitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a 
obtenção de fato, em razão de interesse público concernente a segurança, a higiene, a ordem, aos costu•es, a 
tranqüilidade pública ou ao respeito a propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.-

Parágrafo lo . - Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 
dese1penhado pelo órgãos competente nos li•ítes da Lei aplicável, co1 a observância do processo legal e, 
tratando-se de atividade que a Lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. ~ 

Parágrafo 20. - O poder de polícia administrativa será exercido em relação a 
quaisquer atividades ou atos, lucrativos ou não, nos limites da competência do município, dependentes , nos 
termos deste Código, de prévia licença da Prefeitura .-

Artigo 78 - As taxas de licença serão devidas para : 
I) localização; 
II) fiscalização de funcionamento eM horário normal e especial; 
III) exercício da atividade do comércio ambulante; 
IV) execução de obras particulares; 
V) publicidade.-

Artigo 79 - O contribuinte das taxas de licença é a pessoa física ou jurídica 
que der causa ao exercício de atividade ou a prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do 
município, nos termos do artigo 76.-

SEÇÃO TI 

DA BASf DE CALCULO E DA ALIQUOTA 

Artigo 80 - A base de cálculo das taxas de polícia administrativa do 
município é o custo estimado da atividade despedida com o exercício regular do poder de polícia.-

Artigo Bl - O cálculo das taxas decorrentes do exercício do poder de polícia 
administrativa será precedido com base nas tabelas que acompanham cada espécie tributária a seguir, levando em 
conta os períodos, critérios e alíquotas nelas indicadas.-

SEÇAO III 

DA INSCRIÇÃO 
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Artigo 82 - Ao requerer a licença, o contribuinte fornecerá a Prefeitura 
ele1entos e informaçoes necessárias a sua inscrição no CADASTRO fISCAL.-

SEÇ?'íO !V 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 83 - As taxas de licença podem ser lançadas isoladamente ou e• 
conjunto com outros tributos, se possível, mas dos avisos-recibos constarão, obrigatoriamente, os elementos 
distintivos de cada tributo e os respectivos valores.-

SEÇ?'íO V 

DA ARRECADAÇf:íO 

Artigo 84 - As taxas de licença serão arrecadadas antes do início das 
atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia ad•inistrativa do município, mediante guia 
oficial preenchida pelo contribuinte, observando-se os prazos estabelecidos neste Código.-

SEÇ~O VI 

DAS PENALIDADES 

Artigo 85 - O contribuinte que exercer quaisquer atividades ou praticar 
quaisquer atos, sujeitos ao poder de polícia do Município e dependentes de prévia licença, sem a autorização da 
Prefeitura , de que trata o artigo 78, parágrafo 20., e sei o pagaMento da respectiva taxa de licença, ficará 
sujeito: 

I) a 1ulta de: 07 UFH; se pri1ário; 
II ) a 1ulta de : LO UFH , se for reicidente .
SEÇi'IO V!I 

DA I SENÇ~O 

Artigo 86 - São isentos do pagamento das taxas referidas no artigo 78: 
J) as associações de classe, os sindicatos e respectivas federações e confede rações; 
II) as associações culturais, recreativas e desportivas; 
III) engraxates, jornalei ros e asse1elhados, quando a1bulantes; 

Parágrafo lo. - As isenções condicionadas serão solicitas e1 requerinento 
instruído com as provas de cu•pri1ento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve ser 
apresentado até o último dia útil do mês de dezembro de cada exercício, sob pena de perda do benefício fiscal 
no ano seguinte.-

Parágrafo 2o. - A docu•entação apresentada com o pri1eiro pedido de isenção 
· poderá servir para os de•ais exercícios, devendo o requeri1ento de renovação da isenção referir-se aquela 
docu1entação.-

S EÇ~O VIII 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇ~O 

Artigo 87 - Qualquer pessoa tísica ou jurídica que se dedique a produção 
agropecuar1a, a indústria, ao co1ércio, a operações financeiras, a prestação de serviços, ou a atividades 
si1ilares, e1 ca ráter per1anente ou te1porário, só poderá instalar-se e iniciar suas atividades 1ediante prévia 
licença da Prefeitura ·e paga1ento da taxa de licença para localização .. -

Parágrafo lo . - Considera-se teaporária a atividade que é exercida en 
determinados períodos do ano, especíal1ente durante festividades ou co•emorações, em instalações precárias ou 
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re1ovíveis , co•o balcões, barracas, 1esas e si1ilares, assi1 co10 e1 veículos.-
Parágrafo 2o. - A taxa de licença para localização tambéM é devida pelos 

depósitos fechados destinados a guarda de mercadorias.-
Artigo 88 - A licença para localização será concedida desde que as condições 

de zonea1ento, higiene, segurança do estabeleciaento seja1 adequadas a espécie de atividade a ser exercida, 
observados os requisitos da legislação edilícias e urbanística do Hunicípio.-

Parágrafo lo. - Será obrigatório nova licença toda vez que ocorrer 
aodificações nas características do estabeleci1ento. -

Parágrafo 2o. - A licença poderá ser cassada e determinado o fecha1ento do 
estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que ligitimara• a concessão da 
licença, ou quando o contribuinte, mesMo após a aplicação das penalidades cabíveis , não cumprir as 
deterainações da Prefeitura para regularizar a situação do estabeleci1ento.-

Parágrafo 3o. - As licenças serão concedidas sob a forea de alvarás, que 
deverá ser fixado em local visível e de fácil acesso a fiscalização.-

Parágrafo 4o. - A taxa de localização será recolhida de UMa só vez, antes do 
início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia ad1inistrativa do 1unicípio.-

Artigo 89 - A taxa de licença para localização é devida de acordo com a 
seguinte tabela, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabíveis, as disposições das Seções I a 
VII, do Capítulo!, Título III.-
T " A E~ E~ l.. .. A 

• • 
NATU RE ZA DA ATIV I DAD E VA L OR(UF H s-J : 

li 
.................. ...................... ........ , ............................. , ................... , ............. "'"" ......... ........................................ ~... ..... . ............... ............. ............. .. ... .... ... ... ...................... .......... .............................................................. ..................................... li 

1 - INOÔSTRIA ••• •• ••..• ••• •.••• •. •.•• • • • • • •.. • ••••••••• • 
2 - PRODUÇAO AGROPECUARIA • •• •••• • ••••.•••••••••••••••••• 
3 ··COMERCI O .. ... .... . . ... ... ...... .. . · .. .. . .. . .. . . ..... . 
4 

: 5 
: 6 
: 7 
1 

- ES TABEL ECIMENTOS PRESTADORES DF. SERVIÇOS . . ..•. ... ... 
- DIVERSOES PUBLICAS ... .. .... . ..... . ... ... ............ . 
- PROFISSIONAIS AUTÔNOMO S ..•...••.••.•••••••••••••.••• 
- FEI RANTES .. .. .... . ... .... . .. ..... . . .. . _ . ..... ..... . . . 

5 , 00 
4,00 
4 ,00 
3 , 00 
3 ,00 
2,00 
1,00 

1 - - -------·-----·- ·-··---------.. - ·-·----- ·--·--··---·---------- ---- - --- -------- - - ----·----··--·---- ·------·-

SF.:ÇAO IX 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EH HORARIO NORMAL E ESPECIAL 

Artigo 90 - Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique a produção 
agropecuar1a, a indústria, ao co1ércio, a operações financeiras, a prestação de serviços, ou a atividades 
siailares, só poderá instalar-se e iniciar suas atividades, em caráter perManente ou te~porário, mediante 
prévia licença da Prefeitura e paga1ento da TAXA DE LICENÇA PARA FUHCIOHAMEHTO.-

Parágrafo lo. - Hos exercícios subseqüentes ao do início de suas atividades, 
os contribuintes a que se refere este artigo pagarão anualmente , e1 janeiro, a taxa de renovação de licença 
para funcionamento.-

Parágrafo 2o. - Considera-se temporária a atividade que é exercida em 
deter1inados períodos do ano, especialMente durante festividades ou co1e•orações, e• instalações precárias ou 
re•ovíveis , co~o balcões, barracas, tesas e si1ilares, assi1 coto veículos.-
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Parágrafo 3o. · A taxa de licença para funcionamento tarnbérn é devida pelos 
depósitos fechados destinados a gua rda de 1ercadorias.-

Artígo 91 - As pessoas relacionadas no artigo anterior que queiram ~anter 

seus estabelecimentos abertos fora do horário no rma l, nos casos em que a Lei o permitir, só poderão inicia r 
suas atividades mediante prévia licença da Pre fei tura a pagamento da taxa correspondente.-

Parágrafo ônico - Considera-se horário especial o período correspondente aos 
domingos e fer·iados, em qualquer horário, e, nos dias úteis, das 18:00 as 6:00 horas.-

Artigo 92 - Para os estabelecimentos abertos em horário especial, a taxa de 
licença para funcionamento será acrescida das seguintes alíquotas: 

I) domingos e feri ados: 100% da taxa devida ; 
II ) das 18 as 22:00 horas: 25% da taxa devida; 
III) das 22:00 as 06 horas: 60% da taxa devida.-

Artigo - 93 Os acréscimos constantes do artigo 92 não se aplicam as seguintes 
atividades: 

I) impressão e distribuição de jornais; 
II) serviços de transportes coletivos; 
III) ins titutos de educação e de assistência social; 
IV) hospitais e congêneres.-

Artigo 94 · A licença pa ra funcionamento será concedida desde que observadas 
as condições constantes do poder de polícia administrativa do Município. 

Parágrafo lo. - Será obrigatória nova li cença toda vez que ocorrerem 
modifi cações nas características do estabelecimento ou no exercício da atividade .. -

Parágrafo 2o. - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do 
estabelecimento, a qualquer tempo, desde que dei xem de existir as condições que legitimaram a concessão da 
licença, ou quando o contr ibuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumpri r as 
determinações da Prefeitura pa ra regularizar a si tuação do estabelecimento.-

Parágrafo 3o. - As licenças serão concedidas sob a forma de alvari, que 
deverá ser fi xado em local visível e de fác i l acesso a fisca1ização-

Parágrafo 4o. - A taxa de licença para funcionamento é anual e será recolhida 
de uma só vez, antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia 
admini st ra tiva do Município, na seguinte confo rmidade: 

I) total, se a atividade se inicia r no primei ro semestre; 
TI) pela metade, se a atividade se iniciar no segundo se~estre. -

Ar tigo 95 - Nos casos de atividade múltiplas no ~esmo estabelecime nto , a taxa 
de licença p~ra funci onamento será calcul ada e paga levando-se em con:. ideraç3o a atividade sujeita a maior ônus 
fiscal.-

Artigo 96 - A taxa de licença para funcior.amento é decidida de acordo com a 
seguinte tabela, e com períodos nela indicados, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabíveis, 
as disposições da Seção de r a VII, do Capítulo T, do Titulo III .-

' 1 

NATUREZA DA ATIVIDADE PERIODO UFMs . : 
1 1 

· --------------- ---- ------- --------- --- - --- - --------- - ' 
1 
1 

: 1 - INOôSTRi n: 
: '" ) .1t é ~ló cmpr Pg .'.1 d o~~ . . . 
1 
1 ..... ,._ ..... ·-· ··· ......... ......... ... . 

. .. , .. . . . ..... ... . a.nua l .... . . .. , , . .. . . 8 , 00 

. . . ....... .... l 
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b) acima de 50 empregados ............... anual .. . ... . ........ 15,00 
2 - PROOUÇ~O AGROPECUARIA: 

a) até 50 empregados ................. . .. anual............... i:.ento 
b) acima de 50 empregados .. .. . .. ...... .. anual ...... .. . ...... isento 

3 ·- COMERCIO: 
I) venda de gêneros alimentícios em geral (empórios, mercea 
rias, s upermercados e congêneres): 
a) sem venda de bebidas alcólicas a varejo, 

por m2 ........ ... .. . .. ... .... ...... .. . anual .............. . 
b) com venda de bebidas a l có licas a varejo, 

por m2 ... . . . .. .... . .. . . . . .. .......... anual ..... . .. ...... . 
II) bares, resta ura ntes e lanchonetes, 

por m2 .. . ... . . .. .......... .... .. . . . . anual .............. . 
III) quaisq uer outros ramos de atividades, por 

m2 ........... .. ..... . ............ .. . anual ... . .... ... .. . . 
4 - Estabelecimentos bancários, de Crédito, Financiamento e 

Inves timento de Seguros, de Capitalizaçao e 
Si mi lares .. .. . .... . ..... . .. . ...... . .. .. . anual .... .... . . .... . 

S - Hotéis, Motéis, Pens5es e Si mil ares ..... anual . . ........ ... . . 
6 - DIVERSOES PUBLICAS: 

I) bailes em cl ubes ou ce nt ro rec reati 
vos . . .... . . ... .. . .... " . ...... ..... . .. . .... ... ....... .. . . ... . 
II) bailes em qualquer outro local . . .... diário ............. . 
III) festas em qualquer local .. ......... diário . . ... ... .. ... . 
IV) cinemas e teatros .. . ................ anual . ............. . 
V) restaurantes, lanchonetes, com som, mús icas , da nçante, 

boates e s imilares: 
a ) até as 22:00 horas .. .. .. . .. . ... .. . .... anual . . .. . ... ...... . 
b) após as 22:00 horas ..... ........ ..... anual. ............ .. 
e) após as 22:00 horas ... . .. . .. . ........ mens al . ..... . ...... . 
VI) bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, por 

mesa . ............ .. ............ . .... anual .... . ......... . 
VII) boliches, por pista ................ anuaL .......... . .. . 
VIII) bocha, por pista . .. . . . . ..... . .. . . . anual .. . . .......... . 
XI) tiro ao alvo, por arma . . ........ .... anual . ......... . ... . 
X) e~posições, feiras e quermesses: 
a) quando beneficente .. .. . . . . . . . . .. . ... . i sento ............. . 
b) quando não beneficente ... . ... . ....... diário ... . .... . ... . . 
XI) circo~. e parques de diversões ... . ... diário ........ . ...... . 
XII) trenzinho da alegria, mini moto e m1n1 

bug . . . .. . . . . . . . . ..... .. .... . ........ d i á r 1 o .......... : . . . 
XIII) competições esportivas .... . . isento 
XIX) quaisq11er espetáculos ou diver5Ões não incluídos nos 

item·» anteriores .... ....... . ........ diário ............. . 
7 - Representantes comerciais, autonômos, corretores, despachan

tes , agentes e prepostos em geral, mediadores de negócios e 

0,02 

0,03 

0,02 

l0,00 
3,00 

isento 
0,20 

is-.ento 
2,00 

2,00 
10 ,00 

1,00 

l,00 
2,00 
l,50 
0,50 

i~.ento 

0,20 
0,50 

1,50 

0,80 

outros profissionais autõnomos .......... anual............... 2,00 
8 - Armazéns gerais, frigoríficos, silos, guar-
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da- móveis ............................... anual ......... .' .... . 
9 ~ Estacionamento de veiculos ...... . ....... anual ....... • .. . ~ .. . 
10 Estúdios fotográficos, cinematógraf icos e 

gravação ................... . .... ... . .... anual .............. . 
11 Casas de loteria ........................ anual ..•............ 
12 Oficina de co nserto em geral, por m2 .... anual .......•....... 
13 Postos de serviços para veículos, depósitos de inflamável, 

explosivos e similares .................. anual ....... ...... . . 
14 Tinturarias e lavanderias ............... anual . ............•. 
15 Sa lões de engraxates .................... anual .............. . 
16 Barbearias e salões de beleza .... ...... . anual .... . . ........ . 
17 Estabeleci mentos de banhos , duchas, mass agens , ginásticas 

e congêneres . ...•... ..... . . . . .. ... .. . . . . anual .. .. .. ........ . 
18 Ensino de qualquer grau ou natureza ..... anual . . ....... .. ... . 
19 Laboratórios de análises clínicas ... .... anual . .... .. ..... . . . 
20 Hospi tais, sanatórios, ambulatórios, pronto-socorros, casas 

de saúde e congêneres: 
a) com fins filantrópicos ............... isento ............. . 
b) sem fins filantrópicos .. . .... .. ...... anual ........ .... .. . 

21 Clínicas médicas e odontológicas ........ anual. . ............ . 
22 Profissionai s autônomos que exercem atividades com ou s em 

aplicaçao de capital ................ .... anual ... . ... ....... . 
23 empreiteiros e incorporadoras ........... anual .............. . 
24 Ambulantes e Feirantes : 

I) vendas de produtos alimentícios em 
geral . . ................ . ... . ...•..... anual . ....... . . . .. . . 

II) vendas de produtos de limpeza e 
higiene . . ......... . .. . .. .. ........ . .. anual .............. . 

III) vendas de outros produtos . •. . . ...... anual ... . . . . . .. . .. . . 
25 Quai squer outras atividades comerciais, industriais, agrope -

cuárias e financeiras, não incluídas nesta tabela, assim como 
quaisquer estabelecimento de pessoa física ou jurídicas que, 
de modo permanente ou temporário, prestem os serviços ou 
exerçam as atividades constantes da Lista de Serviços do ar -
tigo 82, do Código Tributário, não incluídas nesta 
Tabela ................................... anual .............. . 

4,00 
5,00 

4,00 
2,00 
0,02 

5,00 
1,00 
1,00 
2,00 

4,00 
1,00 
3,00 

ise nto 
1,00 
3,00 

3,00 
4,00 

2,00 

3,00 
2,50 

4,00 

· -~---------------------~-~~---------------------------------------------Parágrafo Onico - A taxa de licença para funciona1ento dos estabeleci1entos 
constantes do ite1 3 (co1ércio) e ite1 12 (oficina de consertos e1 geral) será cobrada até o li1ite 1áxi10 de 
08 (oito) valores da UF", vigente no município .-

SEÇAO X 

DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERClCIO DA ATIVIDADE DE COMERCIO 

AMBULANTE 

Artigo 97 - Qualquer pessoa que queira exercer o co1ércio a1bulante poderá 
fazê-lo 1ediante prévia licença da Prefeitura e paga1ento da taxa de licença de co1ércio a1bulante.-

- Parágrafo lo . - Considera-se co1ércio a1bulante o exercido individual1ente, 
sei estabelecimento, instalações ou localização fixa, co1 característica e1inente1ente não sedentária .

Parágrafo 2o. - A inscrição deverá ser per1anente1ente atualizada, se1pre 
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que houver qualquer 1odificação nas características do exercício da atividade.-
Artigo 98 - Ao co1ércio 11bulante, que satisfa.zer as ex1gencias 

regula1entares, será concedido u1 cartão de habilitação contendo as características essenciais de sua 
inscrição, a ser apresentado, quando solicitado.-

Artigo 99 - Responde• pela taxa de licença de co1ércio a1bulante as 
1ercadorias encontradas e• poder dos vendedores, 1es10 que pertença• a contribuintes que haja1 pago a 
respectiva taxa.-

Artigo 100 - Estão isentos das taxas de licença de co1ércio a1bulante os 
portadores de deficiência física e os vendedores de livros, jornais, revistas e os engraxates.-

Artigo 101 - A taxa de licença de co1ércio de a1bulante será recolhida de u1a 
só vez, antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia ad1inistrativa do 
1unicípio, na seguinte confor1idade: 

I) anual, para o período de 12 1eses; 
II) se1estral, para o período de 6 1eses; 
III) tri1estral, para o período de 3 1eses; 
IV) 1ensal, para o período de 1 1êsi 
V) por dia, para o período inferior a 1 1ês.-

Artigo 102 - A licença para o co1ércio eventual ou a1bulante poderá ser 
cassada e deter1inada a proibição do seu exercício, a qualquer te1po, desde que deixei de existir as condições 
que legiti1ara1 a concessão da licença, ou quando o contribuinte, 1es10 após a aplicação das penalidades 
cabíveis, não cu1priu as deter1inações da Prefeitura para regularizar a situação do exercício de sua 
atividade.-

Artigo 103 - A taxa de licença de co1ércio a1bulante é devida de acordo co1 a 
seguinte tabela, e co1 períodos nela indicados, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabíveis, 
as disposições das Seções de I a VII, do Capítulo I, do Título III.-

• 1 
ft A 
: .TA1BE::1.. .... 1~ Uf· .. - H~::: . ... , : 
• ' 1 . . ............................. ' ................... ' ............................. ' .................. ' ........................... "."" .................................................................................. ' ..... " ....................................................................................................................... ' .................. ' . 

I) por dia .. ···-········· ............. . ..... . 
II ) por mês ............... ....... . ......... . . . 
III) por trimestre ................... -·····-· 
IV) por semestre ............ ·········-······· 
V) por ano .......................... ·-·· ...•. 

Parágrafo Onico - A inscrição referida no parágrafo 2o. 
deverá ser feita pelo co1erciante a1bulante se1pre que o 1es10 for efetuar o recolhi1ento 
período superior a 30 (trinta) dias.· 

SEÇ~O XI 

1.00 
5,00 

10,00 
15,00 
20,00 

do artigo 97, 
da taxa para o 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇ~O DE OBRAS PARTICULARES 
Artigo 104 - Qualquer pessoa física ou jurídica que queira construir, 

reconstruir, refartar, reparar, acrescentar ou de1olir edifícios, çasas, edículas, 1uros, grades, guias, 
sarjetas, assi11 co10 proceder ao parcela1ento de solo urbano, a locação de tapumes ou andai1es, e qualquer 
outras obras e1 i1óveis, está sujeita a prévia licença da Prefeitura e ao paga1ento antecipado da taxa de 
licença para execução de obras.-

Parágrafo lo. - A licença só será concedida 1ediante prévio exa1e e aprovação 
das plantas ou projetos das obras, na for1a da legislação urbanística aplicável.-

Parágrafo 20. - A licença terá pedido de validade fixado de acordo co1 a 
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natureza, extensao e co1plexidade da obra.-
Parágrafo 3o. - A licença será cancelada no caso da obra não ser iniciada 

dentro do prazo estabelecido.-
Parágrafo 4o. - A licença poderá ser prorrogada, a requeriaento do 

contribuinte, caso a obra não seja concluída no prazo estabelecido.-
Artigo 105 - Estão isentas dessa taxa: 

1) a li1peza ou pintura externa ou interna de prédios, 1uros ou grades, de qualquer espécie, 
desde que não seja alterada a estrutura dos 1es1os; 

II) as reformas e1 geral, desde que não haja alteração na estrutura das fachadas; 
III) a construção de barracões destinados a guarda de 1ateriais para obra já licenciada pela 

Prefeitura.-
Parágrafo lo. - Ficai isentas da taxa, qualquer dos serviços especificados no 

artigo 104, desde que a área construida não ultrapasse a 5412.-
Parágrafo 2o. - Ficai isentas da taxa, as contruçoes para fins industriais, 

desde que realizadas e• locais pré-determinados pela ad1inistração 1unicipal, co10 zona industrial.-
Artigo 106 - A taxa de licença para execução de obra é devida de acordo co1 a 

seguinte tabela e coa períodos nela indicados, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabíveis, 
as disposições das seções I a VII, do Capítulo I, do Título III .-

Parágrafo Onico - E• caso de prorrogação, confor1e parágrafo 4o . do artigo 
104, a taxa será devida e• sot do valor original .· 

1 
1 

: NATUREZA DAS OBRAS ALIQUOTA (%) SOBRE 
VALOR DA U.F.M 1 

1 
1 1 

'-----------------------------------------------------' 

1. CONSTRUÇOES DE: 

a) edifícios ou casas até dois pavimentos, 
por m2. de área construida ..................... - ...... 1,5% 
b) edifícios ou casas com mais de dois pa-
vimentos, por m2. de área construida .......... . ....... 2,0% 
e) dependências em prédios residenciais, 
por m2. de área construida ............................ 1,5% 
d) dependências em quaisquer outros pré 
dios, para quaisquer finalidades, por 
m2. de área construida ................. ·-···········--1,0% 
e) barracões e galpoes, por m2. de área 
construida .................... _ .............. . ........ 0,8% 
f) fachadas e muros, por metro linear ................. 5,0% 
g) marquises, coberturas e tapumes, por me-
tro 1 i near _ ......... _ ........... _ ...... _ ..•........... 5, 0% 
h) reconstruções, reformas, reparos e demo-
1 i ções, por m2 ....................................... _O, 5% 

2. PARCELAMENTO DO SOLO: 
a) de 01 a 05 lotes, por lote .. ·-···-················20,0% 
b) com mais de 05 lotes, por lote .................... 15,0% 

3. QUAISQUER OUTRAS OBRAS N~O ESPECIFICADAS 
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NESTA TABELA: 
a) por metro linear ................................... 3,0% 

1 

' 1 
1 , b) por metro quadrado •....•..•...•.......••...•...•.•• 1,5% ' 1 1 

•------·----------------------------------------------~--~--------~------- ' 

SEÇAO XII 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

Artigo 107 - A publicidade levada a efeito através de quaisquer instru1entos 
de divulgação ou co1unicação de todo tipo ou espécie, processo ou forma, inclusive as que contivere11 apenas 
dizeres, desenhos, siglas, disticos ou logotipos indicativos ou representativos de no1es, produtos, locais ou 
atividades, 1es10 aqueles fixados e1 veículos, fica sujeita a prévia licença da Prefeitura e ao paga1ento 
antecipado da taxa de licença para publicidade.-

Artigo 108 - Respondei pela observância das disposições desta seção todas as 
pessoas, físicas ou jurídicas, as quais, direta ou indireta1ente, a publicidade venha a beneficiar.-

Artigo 109 - O pedido de licença deverá ser instruído co1 a descrição da 
posição , da situação, das cores, dos dizeres, das alegorias e de outras características do 1eio de publicidade, 
de acordo com as instruções e regula•entos respectivos.-

Parágrafo Onico - Quando o local e• que se pretender colocar anúncio não for 
de propriedade do requerente, deverá esse juntar ao requerimento a autorização do proprietário .-

Artigo 110 ·Nos instru1entos de divulgação ou co1unicação deverá constar, 
obrigatoria1ente, o nú1ero de identificação fornecido pela repartição co1petente.-

Artigo 111 - A publicidade escrita fica sujeita a revisão da repartição 
competente.-

Artigo 112 - A taxa de licença para publicidade é devida de acordo co1 a 
seguinte tabela e com períodos nela indicados, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabíveis, 
as disposições das seções I a VII, do Capítulo I, do Título III.-

1 
t 
1 
1 
1 

ESPÉCIE OE PUBLICIDADE 

L 

PER IODO UFH. 

1---------------------------------------------------------------------------
1. Publicidade relativa a atividade exercida 

no local, afixada na parte externa e in -
terna de estabelecimentos industriais e 
comerciais, agropecuários, de prestação 
de serviços e outros - qualquer espec1e 
ou quantidade ............................... ANUAL. ....... 1,0 

2. Publicidade de terceiros, afixada na 
parte externa ou interna de estabelecimen
to industriais, comerciais, agropecuários, 
de prestação de serviços e outros - qual -
quer natureza ou quantidade, por inte 
ressado na publicidade ...................... ANUAL ........ 1,0 

3. Publicidade: 
3.1 - no interior de veículos de uso pú -
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blico não destinado a publicidade 
como ramo de negócio - Qualquer espécie 
ou quantidade, por anunciante ............... ANUAL ...•...• 0,2 
3.2 - em veículos destinados a qualquer 

modalidade de publicidade, sonora 
ou escrita, na parte externa - Qualquer 
espécie ou quantidade, por anunciante ....... ANUAL .......• 0,2 
3.3 - em cinemas, teatros, circos, boates 

e similares, por meio de projeção 
de filmes ou diapositivos Qualquer 
quantidade, por anunciante .......•.......... ANUAL ....•... 0,5 
3.4 - em vitrines, "stands", vestíbulos e 

outras dependências de estabeleci -
mentas comerciais, industriais, agropecu
ários, de prestação de serviços e outros, 
para a divulgação de produtos ou serviços 
estranhos ao ramo de atividade do contri
buinte - Qualquer espécie ou quantidade, 
por anunciante . ... ....... ... . ...... .. .... . .. ANUAL. ....... 1,0 

4. Publicidade em placas, painéis, cartazes, 
letreiros, tabuletas, faixas e similares, 
colocados em terrenos, tapumes, platiban
das, andaimes, muros, telhados, paredes, 
terraços, jardins, cadeiras , bancos, tol
dos, mesas, campos de esportes, clubes, 
associações, qualquer que seja o sistema 
de co locação, desde que visíveis de 
quaisquer vias ou logradouros públicos, 
inclusive rodovias, estradas caminhos mu
nicipais, estaduais ou federais por 
anunciante ......................... . ........ ANUAL ........ 1, O 

5. Publicidade por meio de projeção de 
filmes, dispositivos ou s imilares, em 
vias ou logradouros públicos - Qualquer 
quantidade por anunciante ................... ANUAL ........ 0,5 

1 
1 
1 
1 

1 
t 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
t 
1 
1 

' 1 
1 

' 1 
t 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

' ' -------·-----------------------~-------------------------------------------· 

Artigo 113 - Estão isentos da taxa de licença para publicidade, se o seu conteúdo não 
tiver caráter publicitário: 

I) os cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos ou eleitorais, e1 qualquer caso; 
II) as tabuletas indicativas de sitio, granjas ou fazendas, be1 co10 as de ru10 ou direção de estradas 
III) tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde, a1bulatórios e pronto-socorros; 
IV) placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas portas de consultórios, de escritórios e de residências, 

identificando profissionais liberais, sob a condição de que contenha• apenas o no1e e a profissão do interessado; 
V) placas indicativas, nos locais de construção, dos nom de f irm, engenheiros e arquitetos responsáveis 

pelos projetos ou execução de obras particulares ou públicas .-
Artigo 114 - A publicidade deve ser 1antida e1 boi estado de conservação e e1 perfeitas 

condições de segurança, sob pena de 1ulta equivalente a lOOl (cea por cento) do valor da taxa de licença para publicidade e 
cassação da licença.-

CAPITULO II 
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DAS TAXAS DE SERVIÇOS PôBLICOS 

SEÇAO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 115 • As taxas de serviços públicos têt coto fato gerador a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto 
a sua disposição.-

Parágrafo Onico - considera-se o serviço público: 
I- utilizado pelo contribuinte: 

a) efetiva1ente, quando por ele usufruído a qualquer título; 
b) potencial1ente, quando, sendo de utilização co1pulsória, seja posto a sua disposição 1ediante atividade 
ad1inistrativa e1 efetivo funciona1ento.-

ll· específico, quando possa ser destacado e1 unidade autôno11 de intervenção, de utilidade, 
ou de aecessídade públicas; 

III · divisível, quando suscetível de utilização separada1ente, por parte de cada ut dos seus 
usuários. · 

Artigo 116 · O contribuinte da taxa é o propríetírio, o titular do do1ínio 
útil ou possuidor, a qualquer título, de be1 i1óvel lindeiro a via ou logradouro público abrangido pelo serviço 
prestado.-

Parágrafo Gnico - CoDsidera-se t11bé1 lindeiro o be1 i1óvel que tenha acesso, 
por ruas ou passagens particulares, entradas de vila ou asse1elhados, a via ou logradouro público.· 

serviço.-

Artigo 117 - As taxas de serviços serão devidas para: 
I) limpeza públi ca; 
II) conservação de vias e logradouros públicos; 
III) ilum i nação pública .-
SEÇ~O II 

DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA 

Artigo 118 - A base de cálculo das taxas de serviços públicos é o custo do 

Artigo 119 - O custo da prestação dos serviços públicos será rateada pelos 
contribuintes de acordo co1 critérios específicos.-

SEÇ~O III 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 120 - As taxas de serviços podei ser lançadas isolada1ente ou em 
conjunto co1 outros tributos 1 se possível , ias dos avisos-recibos constarão, obrigatória1ente, os elementos 
distintivos de cada tributo e os respectivos valores.-

SEÇ~O IV 

DA ARRECAOAÇriO 

Artigo 121 · O paga1ento das taxas de serviços públicos será feita nos 
venci1entos e locais indicados em regula1ento.-

SEÇ?IO V 
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DAS PENALIDADES 

Artigo 122 - Aplicai-se, no que couber, as penalidades, as disposições do 

SEÇAO VI 

DA ISENÇAO 

Artigo 123 - Aplicai-se, no que couber, as taxas de serviços, as disposições 
dos parágrafos lo e 2o . do art. 86.-

SEÇAO VII 

DA TAXA OE LIMPEZA PUBLICA 

Artigo 124 - A taxa de licença te1 co10 fato gerador a utilização efetiva ou 
a possibilidade de utilização, pelo contribuinte, de serviços 1unicipais de li1peza de vias e logradouros 
públicos e particulares.-

Parágrafo Onico - Considera-se serviço de li1peza: 
1) a coleta e remoção de lixo do1iciliar; 
II) a varrição, a lavage1 e a capinação das vias e logradouros; 
III) a li1peza de córregos, bueiros e galerias pluviais.-

Artigo 125 - O custo despendido co1 a atividade da li1peza pública será 
dividido proporcional1ente as testadas dos i16veis, situados e1 locais e1 que se dê a atuação da Prefeitura.

Parágrafo Onico - A taxa será acrescida: 
I) de 20\ (vinte por cento) do seu valor, quando o i16vel for utilizado, e1 parte ou e1 sua 

totalidade, para atividades co1erciais, industriais ou de prestação de serviços, desde que não inclusas no 
inciso II, deste parágrafo.-

II) de 30\ (trinta por cento) do seu valor, quando o i1óvel for utilizado, e1 parte ou e• sua 
totalidade, por hotel, pensão, padaria, confeitaria, bar, restaurante, cantina, 1ercearia, açougue, casa de 
carnes, peixaria, cine1a e outras casas de diversões públicas, clube, garage1 e posto de serviço de veículos.

Artigo 126 - As re1oções de lixo ou entulho, serão feitas 1ediante o 
paga1ento de preço público.

SEÇ~O VIII 

DA TAXA DE CONSERVAÇ~O DE VIAS E LOGRADOUROS POBLICOS 

Artigo 127 - A taxa de conservação de vias e logradouros públicos te1 co10 
fato gerador a utilização efetiva, ou a possibilidade de utilização, pelo contribuinte, de serviços 1unicipais 
de conservação de ruas, praças, jardins, parques, ca1inhos, avenidas e outras vias e logradouros públicos, 
dotados, pelo menos, de u1 dos seguintes melhora1entos : 

I) pavimentação de qualquer tipo; 
II) guias e sarjetas; 
III) guias. -

Artigo 128 O custo despendido coa a atividade sera dividido 
proporcional1ente as testadas dos i1óveis situados e1 locais e1 que s~ dê a atuação da Prefeitura.-

Parágrafo Onico · A taxa será acrescida de 30\ (trinta por cento) do seu 
valor, quando o i1óvel for utilizado, e1 parte ou e1 sua totalidade, por garage1, posto de serviço de veículos, 
supertercados e siailares.-

SEÇAO IX 
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DA TAXA DE ILUHINAÇAO PUBLICA 

Artigo 129 - A taxa de iluminação pública te• co10 fato gerador a utilização 
efetiva ou a possibilidade de utilização, pelo contribuinte, dos serviços prestados, por inter1édio da 
Prefeitura, de ilu1inação nas vias e logradouros públicos.-

Artigo 130 - O custo despendido cot a atividade de ilu1inação pública será 
dividido proporcional1ente as testadas dos i1óveis situados em locais que de dê a atuação da Prefeitura.

Parágrafo Onico - Considera-se testada beneficiada aquela que fica a 
cinqüenta (50) 1etros além da lu1inária postada no sentido da via pública.-

SEÇAO X 

DA CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA 

Artigo 131 - A contribuição de 1elhoria é instituída para fazer face aos 
custos das obras públicas 1unicipais de que decorra da valorização imobiliária, tendo co10 li1ite total a 
despesa realizada, e co10 li1ite individual, o acrésci10 de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado.-

Parágrafo lo . - Observadas as nor1as fixadas pelo Decreto-Lei no . 195 de 
24.02.67, o Executivo Municipal , através de Decreto, especificará, e1 cada caso, as obras que deverão ser 
custeadas, no todo ou e1 partes, pela Contribuição de Melhoria .-

Parágrafo 2o . - O custo das obras será rateado pelos proprietários dos 
i16veis, situados na zona beneficiada, e1 função dos respectivos fatores individuais de valorização.· 

Parágrafo 3o. - Por ocasião do respectivo lança1ento, cada contribuinte 
deverá ser notificado no montante da contribuição de 1elhoria, da for1a e dos prazos de seu paga1ento e dos 
ele1entos que integrai o respectivo cálculo , e11 confor1idade co11 a regula1entação especifica.-

TITULO IV 

DO PAGAMENTO FORA DE PRAZO 

SEÇAO I 

DA CORREÇAO HONETARIA 

Artigo 132 - A atualização 1onetária, parcela1ento e a inscriçao na DIVIDA 
ATIVA dos débitos de qualquer natureza para co1 a FAZENDA MUNICIPAL, será efetuada 1ediante a 1ultiplicaçao do 
valor do débito e• cruzeiros reais, na data do venci1ento, pelo coeficiente obtido na divisão do valor da UFM 
do dia efetivo paga1ento pelo valor da UFM no dia e1 que o débito deveria ser pago.-

Parágrafo Onico - Os valores já expressos e• UFM, não terão a necessidade de 
se efetuar a correção ~onetária, tão so1ente, a multa e juros de 1ora previstos neste Código.-

SEÇAO II 

DA MULTA 

Artigo 133 - Os créditos tributários não pagos no venci1ento ficarão sujeitos 
a 11ulta de: 

I) até 30 (trinta) dias de atraso ...... _.10% 
II) de 31 a 60 dias de atraso .......... . . 20% 
III) após 61 dias de atraso . . ... _ ........ 30% 

Parágrafo lo. - a 1ulta prevista neste artigo, será calculada sobre o valor 
do principal quando do paga1ento.-

Parágrafo 2o. - No caso de tributos relativos a operações 01itidas, o prazo 
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para efeito de aplicação da multa será contado a partir da ocorrência do fato gerador.
SEÇAO III 

DOS JUROS DE MORA 

Artigo 134 - Os créditos tributários não pagos no venci1ento, ficarão 
sujeitos a juros 1oratórios, a razão de l\ (ut por cento) ao 1ês, incidentes sobre o valor corrigido do 
principal quando do paga1ento.~ 

SEÇriO IV 

DO PARCELAMENTO 

Artigo 135 · Os créditos tributários vencidos, be1 co10 os apurados e1 ação 
fiscal ou espontanea1ente reconhecidos e confessados pelo contribuinte poderá ser parcelado e1 até 10 (deis) 
paga1entos 1ensais.-

Parágrafo lo. - O contribuinte deverá apresentar, na Seção de Ad1inistração e 
Finanças da FAZEHDA "UNICIPAL, requeri1ento deno1inado "PEDIDO DE PARCELAHENTO", o qual deverá conter : 

a) o nu1ero de parcelas e1 que o contribuinte pretende saldar a divida, observados os li1ites 
estabelecidos; 

b) declaração expressa de confissão, irretratável e irrevogavel de dívida; 
c) renúncia expressa a qualquer defesa, i1pugnação ou recurso, ad1inistrativo ou judicial, bet 

co10 desistência daqueles que já tivera• sido apresentados; 
d) de1onstrativo do débito a ser parcelado, se espontâneo, ou cópia do auto de infração.

Parágrafo 20. - O pedido de parcela1ento não suspenderá ação fiscal já 
iniciada a data do seu recebi1ento, ne1 i1pedirá aquela que se destine a apurar outros créditos tributários não 
abrangidos no requeri1ento.-

Parágrafo 3o. - O processo de parcela1ento será apreciado pelo Chefe da Seção 
de Administração e Finanças da Prefeitura "unicipal, que não poderá conceder parcela1ento de créditos 
tributários objeto do anterior pedido de parcelamento não cu1prido, ne1 a contribuintes que esteja1 recolhendo 
outro crédito da 1es1a espécie sob regi1e de parcela1ento e1 curso.-

Parágrafo 4o . - da decisão do chefe da Seção de Ad1inistração e finanças que 
i1deferir o pedido de parcela1ento caberá recurso, no prazo de 10 (deis) dias, ao Chefe do executivo 
"unicipal. -

Parágrafo So. - Deferido o pedido de parcela1ento, o contribuinte será 
cientificado da decisão que o concedeu e o processo enca1ihado a lancçadoria, para e1issão das guias.

Parágrafo 60. - Se o pedido de parcela1ento for indeferido, o contribuinte 
será cientificado da decisão e do prazo de 15 (quinze) dias para liquidação do saldo restante re1anescente, sob 
pena de emissão de nota de débito para inscrição na Dívida Ativa.-

Parágrafo 7o. - O chefe da Seção de Ad1inistração e finanças é obrigado a 
julgar o processo de parcela1ento, dentro do prazo 1áxi10 de 15 (quinze) dias da entrada do pedido.-

Parágrafo Bo. - O contribuinte que se achar rigorosa1ente e1 dia co1 o 
paga1ento das frações do parcela1ento poderá requerer CERTIDAO NEGATIVA DE DtBITOS . ~ 

Artigo 136 - Os débitos que foret objeto de parcela1ento serão consolidados 
na data de concessão deste e expresso e1 quantidade de UFM, acrescidos de 1ulta e juros de mora, constantes dos 
artigos 133 e 134.-

Parágrafo lo. - O valor do débito consolidado, expresso e1 nú1ero de UFH, 
será dividido pelo nú1ero de parcelas 1ensais concedidas.-

Parágarfo 2o. - O valor da parcela 1ensal, por acasião do paga1ento, será 
acrescido de juros na forta da legislação pertinente.-

Parágrafo 3o. - Para efeito de paga1ento, o valor e1 cruzeiros de cada 
parcela 1ensal será deter1inado 1ediante a 1ultiplicação de seu valor, expresso em UfH, pelo valor deste no dia 
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LIVRO II 

DAS NORMAS GERAIS 

TITULO 1 

DA LEGISLAÇAO TRIBUTARIA 

Artigo 137 - A expressão "legislação tributária· co1preende as Leis, decretos 
e nor1as co1ple1entares que versei, no todo ou e1 parte, sobre tributos de co1petência do "unicipio e relações 
jurídicas a ele pertinentes.-

Artigo 138 - Somente a Lei pode estabelecer: 
I) a instituição de tributos ou a sua extinção.
II) a 1ajoração de tributos ou a sua redução.-
III) a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e do seu sujeito passivo.
V) a coainação de penalidades para as ações ou 01issões contrárias a seus dispositivos, ou 

para outras infrações nela definidas. 
VI) as hipóteses de suspensão, extinçao e exclusão de créditos tributários, ou de dispensa ou 

redução de penalidades .- · 
Parágrafo lo. - Equipara-se a 1ajoração do tributo a 1odificação da sua base 

de cálculo que i1porte e1 torná-lo 1ais oneroso.-
Parágrafo 20. - Hão constitui 1ajoração de tributo. para fins do disposto no 

Inciso II, deste artigo, a atualização do valor 1onetário da respectiva base de cálculo .-
Artigo 139 - O conteúdo e o alcance dos decretos restringe1-se aos da Leis e1 

função das quais seja1 expedidos, deterainados com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta 
Lei.-

Artigo 140 - São nor1as co1ple1entares das Leis e Decretos: 
1) os atos nor1ativos expedidos pelas autoridades ad1inistrativas; 
II) as decisões dos órgãos a que a lei atribua eficácia nor1ativa; 
III) as práticas reiterada1ente observadas pelas autoridades ad1inistrativas; 
IV) os convênios celebrados entre o "uniclpio, a União e o Estado.-

Artigo 141 - Entrà1 e1 vigor no pri1eiro dia do exercício seguinte aquele e• 
que ocorra sua publicação os dispositivos de lei: 

I) que constitua• ou 1ajore1 tributos; 
II) que defina• novas hipótese de incidência; 
III) que extingua• ou reduzam isenções. salvo se a lei dispuser de 1aneira 1ais favorável ao 

contribuinte.-
Artigo 142 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

!) e• qualquer caso, quando expressa1ente interpetrativa, excluída a aplicação de penalidade a 
infração dos dispositivos interpostos; · 

II) tratando-se de ato não definitiva1ente julgado: 
a) quando deixe de defini-lo co10 infração; 
b) quando deixe de tratá-lo co10 contrário a qualquer exigência de ação ou 01issão, desde que 

não tenha sido fraudulento e não tenha i1plicado a falta de paga1ento de tributo; 
e) quando lhe comine penalidade 1enos severa que a· prevista na Lei vigente ao te1po da sua 

prática.-
TITULO II 

DA OBRIGAÇAO TRIBUTARIA 
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CAPITULO I 

DAS OISPOSIÇOES GERAI S 

Artigo 143 - A obrigação tributária é principal ou acessória.-
Parágrafo lo . - A obrigação principal surge co1 a ocorrência do fato gerador, 

te1 por objeto o paga1ento de tributo ou penalidade pecuniária e se extingue junta1ente co1 o crédito dela 
decorrente.-

Parágrafo 20. - A obrigação acessória decorre da legislação tributária, tem 
por objeto as prestações, Positivas, negativas, nela prevista, no interesse da arrecadação ou da fiscalização 
dos tributos.-

Parágrafo 3o. - A obrigação acessória, pelo si1ples fato da sua 
inobservância, converte-se e1 obrigação principal relativa1ente a penalidade pecuniária.-

CAPITULO II 

00 FATO GERADOR 

Artigo 144 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida e1 Lei 
co10 necessária e suficiente a sua ocorrência.-

.Artigo 145 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na 
for1a da legislação aplicável , i1ponha a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

Artigo 146 - Salvo disposição de Lei em contrário, considera-se ocorrido o 
fato gerador e existentes so seus efeitos: 

I) tratando-se de situação de fato, desde que o 101ento e1 que se verifiquei as circunstâncias 
1ateriais necessárias a que produza os efeitos que nor1al1ente lhe são próprios; 

II) tratando-se de situação jurídica, desde o 101ento e1 que esteja definitiva1ente 
constituída, nos termos do direito aplicável.-

Artigo 147 - Para efeitos do Inciso II, do artigo anterior, e salvo 
disposição de Lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputa•-se perfeitos e acabados: 

I) sendo suspensiva a condição, desde o mo1ento de seu i1ple1ento; 
II) sendo resolutória a condição, desde o 101ento da prática do ato ou da celebração do 

negócio.-
Artigo 148 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

I) da validade jurídica dos atos efetiva1ente praticados pelos contribuintes, respcnsáveis ou 
terceiros, bem como da natureza do seu objetivo ou dos seus efeitos; 

II) dos efei tos dos fatos efetiva1ente ocorridos.~ 
CAPITULO III 

00 SUJEITO ATIVO 

Artigo 149 - Na qualidade de sujeito ativo da obrigação tributária, o 
Município, pessoa jurídica de direito público, é o titular da co1petência para arrecadar e fiscalizar os 
tributos especificados neste Código e nas leis a ele subseqüentes.-

Parágrafo lo. - A co1petência tributária é indelegável, salvo a atribuição da 
função de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar Leis, serviços, atos ou decisões administrativas e1 
1atéria tributária, conferida a outra pessoa jurídica de direito público~ -

Parágrafo 2o . - Não constitui delegação de competência o co1eti1ento a 
pessoas de direito privado do encargo ou função de arrecadar tributos.-

CAPITULO IV 

133 



Prefeitura Municipal de Novais 
C.G.C. 65. 711.699/0001-43 

PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, 33 - CEP 15885-000 - FONE (0175) 60-1158 
NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

DO SUJEITO PASSIVO 

SEÇAO I 

DAS DISPOSIÇOES GERAI S 

Artigo 150 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 
paga1ento de tributo ou penalidade pecuniária.-

Parágrafo Onico - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I) contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta co1 a situação que constitua o 

respectivo fato gerador ; 
II) responsável, quando, sei revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de 

disposição expressa e• lei.-
Artigo 151 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada as 

prestações que constitua• o seu objeto.-
Artigo 152 - Salvo disposições de Lei e1 contrário, as convençoes 

particulares, relativas a responsabilidade pelo paga1ento de tributos, não pode• ser opostas a FAZEHOA PUBLICA, 
para 1odificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes ;-

SEÇAO I I 

DA SOLIDAR IEDADE 

Artigo 153 - São solidaria1ente obrigadas: 
1) as pessoas que tenha• interesse co1u1 na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal ; 
II) as pessoas expressa1ente designadas por Lei.-

Parágrafo Unico - A solidariedade referida neste artigo não co1porta 
benefício de orde1.-

Artigo 154 - Salvo disposições de Lei e1 contrário, são os seguintes os 
efeitos da solidariedade: 

1) o paga1ento efetuado por u1 dos obrigados aproveita os de1ais; 
II) a isenção ou re1issão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

.pessoal1ente a um deles, subsistindo, nesse caso , a solidariedade quanto aos de1ais; 
III) a interrupção da prescrição , e1 favor ou contra u1 dos .obrigados, favorece ou prejudica 

os de.ais. -
SE ÇAO II I 

DA CAPACIDADE TRIBUTARIA 

Artigo 155 - A capacidade tributária passiva independe: 
I) da capacidade civil das pessoas naturais; . 
II) de se achar a pessoa natural sujeita a 1edidas que i1porte1 privação ou li1itação do 

exercício de atividades civis, co1erciais ou profissionais, ou da ad1inistração direta de seus bens ou 
negócios ; 

III) de estar a pessoa jurídica regular1ente constituída, bastando que configure u1a unidade 
econômica ou profissional.-

SEÇ~O IV 

DO DOMICI LIO TRIBUTARIO 

Artigo 156 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de 
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do1icílio tributário, na for1a de legislação aplicável, considera-se co10 tal: 
I) quanto as pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo essa incerta ou 

desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 
II) quanto as pessoas jurídicas de direito privado ou as fir1as individuais, o lugar da sua 

sede, ou em relação aos atos ou fatos que dere1 orige• a obrigação, o de cada estabelecimento; 
II) quanto as pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território 

da entidade tributante; 
Parágrafo lo. - Quando não couber a aplicação das regras fixadas e11 qualquer 

dos incisos deste artigo, considerar-se-á co10 do1icílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da 
situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que dera• orige1 a obrigação.-

Parágrafo 2o. - A autoridade ad11inistrativa pode recusar o do.1icílio eleito, 
quando i1possibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do 
parágrafo anterior.-

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 

SEÇ~O I 

DA DISPOSIÇ~O GERAL 

Artigo 157 - Sei prejuízo do disposto neste capítulo, a Lei pode atribuir, de 
iodo expresso, a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 
respectiva obrigação, excluindo-a a esse e1 caráter supletivo do cu1pri1ento total ou parcial da referida 
obrigação.-

SEÇ~O II 

DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES 

Artigo 158 - Os créditos tributários relativos ao i1posto predial e 
territorial urbano, as taxas pela prestação de serviços referente a tais bens, ou as contribuições de 1elhoria 
sub-rogai-se na pessoa dos respectivos adquirintes, salvo quando conste do título a prova de quitação .. -

Parágrafo Onico - No caso de arre1atação em hasta pública, a subrogação 
ocorre sobre o respectivo preço.-

Artigo 159 - são pessoal1ente responsáveis: 
1) o adquirente ou re1itente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou re1idos; 
II) o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge 1eeiro, pelos tributos devidos pelo "de cujus" 

até a data da partilha ou adjudicação, li1itada essa responsabilidade ao 1ontante do quinhão do legado ou da 
11eação; 

III) o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão .. -
Artigo 160 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 

transfor1ação ou incorporação de outra ou e1 outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas 
pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transfor1adas ou i1corporadas.-

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinçao de 
pessoas jurídicas de direito privado quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer 
sócio re1anescente, ou seu espólio, sob a mes1a ou outra razão social, ou sob fir1a individual.-

. Artigo 161 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de 
outra, por qualquer título, fundo co1ércio ou estabeleci1ento comercial, industrial ou profissional, e 
continuar a respectiva exploração, sob a 1es1a ou outra razão social ou sob fir1a ou no1e individual, responde 
pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: 

I) integralmente, se o alienante cessar a exploração do co1ércio, indústria ou atividade; 
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II) subsidiaria1ente co1 o alienante, se esse prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 
seis 1eses a contar da data da alienação, nova atividade no 1es10 ou e1 outro raio de co1ércio, indústria ou 

· profissão. -
SEÇ?!íO III 

DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS 

Artigo 162 - Nos casos .de impossibilidade de exigência do cu1pri1ento da 
obrigação principal pelo contribuinte, respondei solidaria1ente co1 esse nos atos e1 que interviere1 ou pelas 
01issões de que fore1 responsáveis: 

I) os pais, pelos tributos devidos por seus filhos 1enores; 
II) os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
III) os ad1inistradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por esses; 
IV) o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V) o sindico e o co1issário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 
VI) os tabeliaes, escrivães e de1ais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 

atos praticados por eles, ou perante eles, e1 razão do seu ofício; 
VII) os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.-

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo só se aplica, e1 1atéria de 
penalidades, as de caráter moratório.-

Artigo 163 - São pessoal1ente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados coe excesso de poderes ou infração de Lei, contrato 
social ou estatutos: 

I) as pessoas referidas no artigo anterior; 
II) os 1andatários, prepostos e e1pregados; 
III) os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
SEÇ?íO IV 

DAS RESPONSABILIDADES POR INFRAÇOES 

Artigo 164 • Salvo disposição de Lei e1 co1;trário, a responsabilidade por 
infrações da legislação tributária independe da intenção do agent~ ou do responsável e da efetividade, natureza 

. e extensão dos efeitos do ato.-
Artigo 165 · A responsabilidade é pessoal ao agente: 

I) 4~anto as infrações conceituadas por lei co10 cri1es ou contravenções, salvo quando 
praticadas no &~ercício regular da ad1inistração, 1andato, função, cargo ou eaprego, ou no cu1pri1ento de orde1 
expressa e1itida por que1 de direito; 

e1pregadores; 

essas.-

II) quanto as infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja ele1entar; 
III) quanto as infrações que decorra• direta e exclusiva1ente de dolo específico: 
a) das pessoas referidas no artigo 162, contra aquelas por que1 respondei; 
b) dos 1andatários, prepostos ou e1pregados, contra seus 1andantes, proponentes ou 

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídicas de direito privado, contra 

Artigo 166 - A responsabilidade é excluída pela denúncia, espontânea da 
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e· dos juros de tora, ou do depósito da 
importância arbitrada pela autoridade ad1inistrativa, quando o 101ento do tributo depende de apuração.

Parágrafo Onico - Não se considera espontânea a denuncia apresentada após o 
início de qualquer procedi1ento ad1inistrativo .ou 1edida de fiscalização relacionados co1 a infração.-

TITULO III 
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00 CRÉDITO TRIBUTARIO 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 167 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a 
1es1a natureza dessa.-

Artigo 168 - As circunstâncias que 1odifica1 o crédito tributário, sua 
extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios e ele atribuídos ou que exclue1 sua exigibilidade 
não afetai a obrigação tributária que lhe deu orige1.-

Artigo 169 - O crédito tributário, regula1ento constituído somente se 
1odifica ou extingue, ou te1 sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos 
quais não pode• ser dispensadas , sob pena de responsabilidade, na for1a da Lei, a sua efetivação ou as 
respectivas garantias.-

CAPITULO I I 

DA CONSTITUIÇAO DO CREDITO TRIBUTARIO 

SEÇAO ÔNICA 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 170 - Co1pete privativa1ente à autoridade ad1inistrativa constituir o 
crédito tributário pelo lança1ento, assi1 entendido o procedi1ento ad1inistrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, deter1inar a 1atéria tributária , calcular o 1ontante do 
t ributo devido, ide~tificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.-

Parágrafo lo. - A atividade administrativa de lança1ento é vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.-

Parágrafo 2o. - O lança1ento dos tributos serão efetuados e1 cruzeiros reais 
e convertidos e1 UNIDADE FISCAL DO 11UHIC1PIO (U.F.11).· 

· Parágrafo 3o. - E• se tratando de paga1ento e1 parcelas, terão elas os seus 
. valores expressos ea Ufl1. -

Parágrafo 4o. - E1 se tratando de paga1ento a vista, e1 cota única, seu valor 
será expresso e1 cruzeiros reais.-

Parágrafo 171 · O lança1ento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador 
de obrigação e rege-se pela Lei então vigeni., , ainda que posterior1ente 1odificada ou revogada.-

Parágrafo lo - Aplica-se ao lança1ento a legislação que, posterior1ente à 
ocorrência do fato gerador da obrígação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização, a1pliado os poderes de investigação das autoridades ad1inistrativa, ou outorgado ao crédito 
1aiores garantias ou privilégios, exceto, nesse últi10 caso, para o. efeito de atribuir responsabilidade 
tributária a terceiros.-

Parágrafo 2o - O disposto neste artigo não se aplica aos i1postos lançados 
por períodos certos de te1po, desde que a respectiva Lei fixa expressa1ente a data e1 que o fato gerador se 
considera ocorrido .-

Artigo 172 - O lança1ento regularmente· notificado ao sujeito passivo só pode 
ser.alterado e• virtude de: 

I - i1pugnação do sujeito passivo; 
II- recurso de ofícios; 
III- iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no Artigo 174.-
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Artigo 173 - O lança1ento co1preende as seguintes 1odalidades: 
1) lança1ento por declaração - quando for efetuado pelo fisco co1 base na declaração do 

·sujeito passivo ou de terceiro, quando u1 ou outro, na forma da legislação tributária, presta a autoridade 
fazendária infor1ações sobre 1atéria de fato , indispensável a sua efetivação; 

II) lanca1ento direto - quando feito unilateral1ente pela autoridade tributária, sei 
intervenção do contribuinte.-

III) lança1ento por ho•ologação - quando a legislação atribuir ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o paga1ento do tributo, sei prévio exa1e da autoridade ad1inistrativa, operando-se o lança1ento pelo 
ato e1 que a referida autoridade, to1ando conheci1ento da atividade assi1 exercida pelo obrigado, 
expressa1ente o ho1ologue .-

Parágrafo · lo. - o paga1ento antecipado pelo obrigado, nos ter1os do inciso 
III, deste artigo, extingue o crédito, sob condição resolutória de ulterior ho1ologação do lança1ento.-

Parágrafo 2o. - Na hipótese do inciso III, deste artigo, não influe1 sobre a 
obrigação tributária quaisquer atos anteriores a homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiros, 
visando a extinçao total ou parcial do crédito; tais atos serão, poré1, considerados na apuração do saldo 
proventura devido e, sendo o caso, na i1posição de penalidade, ou na sua graduação.-

Parágrafo 3o. - t de (5) cinco anos, a contar do fato gerador, o prazo para a 
ho1ologação do lançamento a que se refere o inciso III, deste artigo; expirado esse prazo sei que a fAZEHDA 
MUNICIPAL se tenha pronunciado, considera-se ho1ologado o lançamento e definitiva1ente extinto o crédito, salvo 
se co1provada a ocorrência de dolo, fraude ou si1ulação.-

Parágrafo 4o. - Mas hipóteses dos incisos I e III, deste artigo, a 
retificação da declaração por 'iniciativa do próprio declarante, quando vise reduzir ou excluir tributo, só será 
ad1issivel 1ediante co1provação do erro e1 que se funde e antes da notificado o lança1ento.-

Parágrafo So. - Os erros contidos na declaração a que se refere• os incisos I 
e III, deste artigo, apurados quando do seu exane, serão retificados. de oficio pela autoridade administrativa a 
qual co1petir a revisão.-

Artigo 174 - O lança1ento é efetivado e revisto de ofício pela autoridade 
ad1inistrativa nos seguintes casos: 

I) quando a lei assi~ o deter1ine; 
II) quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na for1a da 

legislação tributária; 
III) quando a pessoa legal1ente obrigada, e1bora tenha prestado declaração nos ter1os do 

inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na for1a da legislação tributária, a pedido de esclareci1ento 
foraulado pela autoridade ad1inistrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoria1ente, a juízo 
daquela autoridade; 

IY) quando se co1prove falsidade, erro ou 01issão quanto a qualquer ele1ento definido na 
legislação tributária co10 sendo de declaraç.ão obrigatória; 

Y) quando se co1prove 01issão ou inexatidão, por parte da pessoa legal1ente obrigada, no 
exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI) quando se co1prove ação ou 01issão do sujeito passivo, ou de terceiro legal1ente obrigado, 
que dê lugar a aplicação de penalidade pecuniária; 

VII) quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro e1 benefício daquele, agiu co1 
dolo, fraude ou si1ulação; 

VIII) quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lança1ento 
anterior; 

IX) quando se co1prove que, no lança1ento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da 
autoridade que o efetuou, ou 01issão, pela 1es1a autoridade, de ato ou for1alidade essencial.-

Parágrafo Onico - A revisão do lança1ento só pode ser iniciada enquanto não 
extinto o direito da FAZENDA PUBLICA.-

CAPITULO III 
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DA SUSPENS~O DO CREDITO TRIBUTARIO 

SEÇAO I 

DAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 175 - Suspendei a exigibilidade do crédito tributário: 

1) moratória; 
II) o depós ito do seu montante integral; 
III) as reclamações e os rec ursos, nos termos dos artigos 270, 271 

IV) a concessão de medida liminar em mandado de segurança. -

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo não dispensa o cu1pri1ento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

SEÇ~O II 

DA MORATÓRIA 

Artigo 176 ·- A 1oratória so1ente pode ser concedida por lei: 
I) e1 caráter geral; 
II) et caráter individual, por despacho da autoridade ad1inistrativa.-

Artigo 177 - A lei que ~onceda 1oratória e• caráter geral ou autorize sua 
concessão em caráter individual especificará, sei prejuízo de outros requisitos: 

I) o prazo de duração do favor; 
II) as condições da concessão do favor e1 caráter individual; 
III) sendo caso: 
a) os tributos a que aplica; 
b) o número de prestações e seus venci1entos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, 

podendo atribuir a fixação de uns e de outros a autoridade ad1inistrativa, para cada caso de concessão e1 
caráter individual ; 

c) as garantias que devei ser fornecidos pelo beneficiado no caso de concessão ea caráter 
individual.-

Artigo 178 - Salvo disposição de Lei e1 contrário, a 1oratória so1ente 
abrange os créditos definitiva1ente constituídos a data da Lei ou do despacho que a conceder, ou cujo 
lança1ento já tenha sido iniciado aquela data por ato regular1ente notificado ao sujeito passivo.-

Parágrafo Onico - A 1oràtória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou 
si1ulação do sujeito passivo ou de terceiro com benefício daquele.-

Artigo 179 - A concessão da 1oratória e1 caráter individual não gera direito 
adquirido e será revogada, de ofício, se1pre que se apure que o be~ficiado não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições, ou não cu1pria ou deixou de cu1prir os requisitos para a concessão do favor, cobrando
se o crédito acrescido de juros de 1ora: 

I) co1 i1posição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou si1ulação do beneficiado, ou de 
terceiro e1 benefício daquele; 

II) se• imposição de penalidade, nos de1ais casos.-
Parágrafo Onico - Ho caso do inciso I, deste artigo, o te1po decorrido entre 

a conces_são da 1oratória e sua revogação não se co1puta para efeito de prescrição do direito a cobrança do 
crédito; no caso do inciso II, deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido 
direito.-
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CAPITULO IV 

DA EXTINÇAO DO CREDITO TRIBUTARIO 

SEÇ~O I 

DAS MODALIDADES DE EXTINÇAO 

Artigo 180 - Extingue• o crédito tributário: 

I) o pagamento; 
II) a compensação: 
III) a transação; 
IV) a remissão; 
V) a prescrição e a decadência; 
VI) a conversão de depós ito de renda; 
VII) o pagamento antecipado · e a homologação do 

lançamento nos t ermos do disposto no artigo 173, inciso III, e seu parágrafo 
3o.; 

VIII) a consignação em pagamento, quando julgada procedente; 
IX) a decisão administrativa é reformável, assim entendida a 

definitiva na órbita administrativa , que não mais possa ser objeto de ação 
anula t ó ri.a; 

X) a decisão judicial passada em julgado. 
SEÇ~O II 

DO PAGAMENTO 

Artigo 181 - O paga1ento será efetuado e1 1oeda corrente ou e1 cheque.
Parágrafo Onico - O crédito pago por cheque so1ente se considera extinto co1 

o resgate desse pelo sacado.-
Artigo 182 - O contribuinte que optar pelo paga1ento e1 cota única, confor1e 

artigos 24 e Parágrafo Onico, gozará do desconto de 10' (dez por cento).-
Artigo 183 - Todo recolhiaento de tributo deverá ser efetuado ea orgao 

arrecadador da Prefeitura ou estabeleci1ento de crédito autorizado pela administração, sob pena de nulidade.
Artigo 184 - O tributo não recolhido no seu venci1ento, respeitado o disposto 

no art. 132 e Parágrafo Onico, art. 133 e P~rágrafos lo. e 2o e art. 134, se constituirá e1 DIVIDA ATIVA para 
efeito de cobrança judicial, desde que regular1ente inscrito na repartição administrativa co1petente.-

Artigo 185 - O paga1ento de u1 crédito não i1porta e1 presunção de paga1ento: 
I) quando parcial, das prestações e1 que se deco1ponha; 
II) quando total, de outros créditos referentes ao 1es10 ou a outros tributos.-

Artigo 186 - A iaposição de penalidade não elide o paga1ento integral do 
crédito tributário, nem desonera o cu1pri1ento da obrigação acessória.-

Artigo 187 - Os juros •oratórios resultantes da impontualidade de pagaaento 
serão cobrados do dia seguinte ao do vencimento e a razão de 1% (u1 por cento) ao 1ês calendário, ou fração, e 
calculados sobre o valor corrigido monetaria~ente.-

Artigo 188 - A correção monetária incidirá 1ensal1ente sobre os créditos 
fiscais decorrentes de tributos ou penalidades não liquidadas na data de seus vencimentos.-

Artigo 189 - As 1ultas incidentes sobre os créditos tributários vencidos e 
não pagos serão calculadas e1 função dos tributos corrigidos 1onetaria1ente.-

Parágrafo Onico - As 1ultas devidas, não proporcionais ao valor do tributo, 
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serão ta1bé1 corrigidas 1onetaria1ente.
SEÇ~O III 

DO PAGAMENTO INDEVIDO 

Artigo 190 - O sujeito passivo te1 direito, independente1ente de prev10 
protesto, a restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a 1odalidade do seu paga1ento, nos seguintes 
casos: 

I) cobrança ou paga1ento espontâneo de tributo indevido ou 1aior que o devido e1 face da 
legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias aateriais do fato gerador efetiva1ente 
ocorrido; 

II) erro na identificação do sujeito passivo, na deterainação da alíquota aplicável, no 
cálculo do 1ontante débito ou na elaboração ou conferência de qualquer docu1ento relativo ao paga1ento; 

III) refor1a, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.-
Artigo 191 - A restituição de tributos que co1porte1, por sua natureza , 

transferência do respectivo encargo financeiro so1ente será feita a quea prove haver assuaido o referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por esse expressa1ente autorizado a recebê-la.

Artigo 192 - A restituição total ou parcial do tributo dá lugar a 
restituição, na 1esma proporção, dos juros de 1ora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a 
infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.-

Parágrafo Onico - A restituição vence juros não capitalizáveis a partir do 
trânsito e1 julgado da decisão definitiva que a deter1inar.-

Artigo 193 - O direito de pleitear a restituiçao extingue-se com o decurso de 
prazo de cinco (S) anos, contados: 

I) nas hipótese dos incisos 1 e II, do artigo 188, da data da extinçao do crédito tributário; 
II) na hipótese do inciso III 1 do artigo 188, da data e1 que se tornar definitiva a decisao 

judicial que tenha refor1ado, anulado, revogado ou rescindido a decisao condenatória.-
Artigo 194 - Prescreve e1 dois anos a açao anulatória da decisao 

ad1inistrativa que denegar a restituiçao.-
Parágrafo Unico - O prazo de prescriçao é interro1pido pelo início da açao 

judicial, recoaeçando a seu curso, por 1etade, a partir da data da inti1açao valida1ente feita ao representante 
judicial da fAZEHDA PUBLICA interessada.-

SEÇAO IV 

DAS DEMAIS MODALIDADES DE EXTINÇAO 

Artigo 195 - A i1portância do crédito tributário pode ser consignada 
judicial1ente pelo sujeito passivo, nos casos: 

1) recusa de recebi1ento, ou subordinaçao desse ao paga1ento de outro tributo ou de 
penalidade, ou ao cu1pri1ento de obrigaçao acessória; 

II) de subrodinaçao do recebi1ento ao cu1pri1ento de exigências ad1inistrativas seM funda1ento 
legal; 

III) de exigência, por 1ais de u1a pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico 
sobre ua 1es10 fato gerador.-

Parágrafo lo. - A consignaçao só pode versar sobre o crédito que o 
consignante proproe-se a pagar.-

Parágrafo 2o. - Julgada procedente a consignaçao, o pagamento reoputa-se 
efetuado e a importância consignada é convertida e1 renda; julgada i1procedente a consignaçao no todo ou e1 
parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de nora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.-

Artigo 196 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou 
cuja estiplução e1 cada caso atribuir a autoridade adninistrativa, autorizar a co1pensação de créditos 
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tributários co1 créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a FAZENDA 
PUBLICA. -

Parágrafo unico - sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a Lei 
deter1inará, para os efeitos deste artigo, a apuraçao do seu 1ontante, nao podendo, poré1 1 co1inar reduçao 
1aior que a correspondente ao juro de 1\ (hui por cento) ao mês pelo teapo a decorrer entre a data da 
coapensaçao e a do venciaento.-

Artigo 197 - A Lei pode facultar, nas condiçoes que estabeleça, aos sujeitos 
ativo e passivo da obrigaçao tributária, celebrar transaçao que, aedíante concessoes aútuas, iaporte ea 
ter1inaçao de litígio e consequente extinçao de crédito tributário.-

Parágrafo Unico - A Lei indicará a autoridade coapetente para autorizar a .. 
transaçao ea cada caso.-

Artigo 198 - A Lei pode autorizar a autoridade ad1inistrativa a conceder, por 
despacho fundaaentado, reaissao total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

1) a situaçao econôaica do sujeito passivo; 

caso; 

II) ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo quanto a 1atéria de fato; 
III) a diainuta i1portância do crédito tributário; 
IV) a consideraçoes de equidade, e1 relaçao co1 as características pessoais ou 1ateriais do 

V) a condiçoes peculiares a deter1inada rsgiao do território da entidade tributante.
Parágrafo Unico - O despacho referido neste artigo nao gera direito 

adquirido, aplicando-se, quando cabível , o disposto no artigo 178.-
Artigo 199 - o direito de a FAZENDA TRIBUTARIA constituir o crédito 

tributário extingue-se após (5) cinco anos , contados: 
I) do pri1siro dia do exercício seguinte aquele e1 que o lançaaento poderia ter sido efetuado; 
II} da data ea que se tornar definitiva a decisao que houver anulado , por vicio for1al, o 

lança1ento anterior1ente efetuado.-
Parágrafo Unico - O direito a que se refere este artigo extingue-se 

definitiva1ente coa o decurso do prazo nele previsto, contado da data e1 que tenha sido iniciada a constituição 
do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 1edida preparatória indispensável ao 
lançaaento .-

Artigo 200 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve e1 cinco 
anos, contados da data da sua constituição definitiva.-

débito .-

Parágrafo lo. - A prescrição interro1pe-se: 
I) pelo despacho do juiz que ordenar a citação; 
II) pelo protesto judicial; 
III) por qualquer ato judicial que constitua ea 1ora o devedor; 
IV) por qualquer ato inequívoco, ainda que extra-judicial, que i1porte e1 reconhecimento do 

Parágrafo 20. - Não correrá o prazo de prescrição, enquanto não localizado o 
devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.-

CAPITULO V 

DA EXCLUS~O DO CREDITO TRIBUTARIO 

SEÇ~O I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 201 - Excluem o crédito tributário: 

I) a isenção; 
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II) a anistia.-
Parágrafo Onico - A exclusão do crédito tributário não dispensa o cu1pri1ento 

das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüentes.
SEÇAO II 

DA ISENÇAO 

Artigo 202 - A isenção, ainda quando prevista e1 contrato, é se1pre 
decorrente de Lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se 
aplica e. sendo o caso, o prazo de sua duração .. -

Parágrafo União - A isenção pode ser restrita a deter1inada região do 
território da entidade tributante, e1 função de condições a ela peculiares.-

Artigo 203 · A isenção, salvo-se concedida por prazo certo e e1 função de 
deter1inadas condições, pode ser revogada ou 1odificada por lei a qualquer te1po, observado o disposto no 
inciso III, do artigo 141.-

Artigo 204 - A isenção, quando não concedida e1 caráter geral, é efetivada. 
e1 cada caso, por despacho da autoridade administrativa, e1 requerimento com o qual o interessado faça prova do 
preenchi1ento das condições e do cu1pri1ento dos requisitos previstos e1 lei ou contrato para sua concessão.

Parágrafo Onico - O despacho referido neste artigo não gera direito 
adquirido , aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 178.-

SEÇAO III 

DA ANI STIA 

Artigo 205 - A anistia abrange exclusiva1ente as infrações coaetidas 
anterior1ente a vigência da Lei que a conceda, não se aplicando: 

1) aos atos qualificativos e1 lei coao cri1es ou contravenções e aos que , 1es10 sei essa 
qualificação, sejaa praticados co1 dolo, fraude ou si1ulação pelo sujeito passivo ou por terceiro e1 benefício 
daquele; 

II) salvo disposição e1 contrário, as infrações resultantes de conluio entre duas ou 1ais 
pessoas naturais ou jurídicas,-

Artigo 206 - A anistia pode ser concedida: 

I) em caráter geral: 
II) ilimitadamente: 
a) as infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) as infrações punidas com penalidades pecun1ar1as até 

determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
e) a determinada região do território da entidade tributante, em 

função de condições a ela peculiares; 
d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei 

que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma Lei a autoridade 
administrativa.-

Artigo 207 - A anistia, quando não concedida e1 caráter geral, é efetivada, 
e1 cada caso, por despacho da autoridade ad1inistrativa, e1 requerinento co1 o qual o interessado faça a prova 
do preenchi1ento das condições e do cu1pri1ento dos requisitos previstos e1 lei para sua concessão.-

Parágrafo Oníco - O despacho referido neste artigo não gera direito 
adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 178.-

TITULO IV 
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DAS IMUNIDADES 

Artigo 208 - São i1unes dos i1postos 1unicipais: 
I) o patriaónio e os serviços da União, dos Estados e respectivas autarquias, cujos os 

serviços seja1 vinculados as suas finalidades essenciais ou delas decorrentes; 
II) os teaplos de qualquer culto; 
III) o patri1ónio e os serviços dos partidos políticos e de instituição de educação e de 

assistência social, observados os requisitos do artigo 210.-
Parágrafo lo. - O disposto no inciso I deste artigo não se estende aos 

serviços públicos concedidos, ne1 exonera o promitente co1prador da obrigação de pagar i1posto que incidir 
sobre i1óvel objeto de proaessa de compra e venda.-

Parágrafo 2o. - O disposto neste artigo não inclui a atribuição, por Lei, as 
entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não 
dispensa da prática de atos previstos e1 Lei, assecuratórios do cu1pri1ento de obrigações tributárias por 
terceiros.-

Artigo 209 - A i1unidade não abrange as taxas e a contribuição de 1elhoria e 
não dispensa o cu1pri1ento das obrigações acessórias.-

Artigo 210 - O disposto no inciso III, do artigo 208, subordina-se a 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

1) não distribuíre1 qualquer parcela de seu patri16nio ou de suas rendas, a título de lucro ou 
participação no seu resultado; 

II) aplicarei integral1ente, no País, os seus recursos, na 1anutenção dos seus objetivos 
institucionais; 

III) manterei escrituração de suas receitas e despesas de livros revestidos de for1alidades 
capazes de assegurar sua exatidão.-

Parágrafo lo. - Na falta do cu1pri1ento do disposto neste artigo, ou no 
parágrafo 20. 1 do artigo 208, a autoridade co1petente pode suspender a aplicação do benefício.-

Parágrafo 2o. - Os serviços a que se refere o inciso III, do artigo 208, são, 
exclusivamente, os direta1ente relacionados co1 os objetivos institucionais das entidades de que trata este 
artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.-

Artigo 211 - Serão aplicadas, no que couber, aos pedidos de reconheci1ento da 
i1unidade, as disposições do Parágrafo Onico do artigo 26.-

TITULO V 

DA ADMINISTRAÇ~O TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

DA FISCAL!ZAÇ~O 

Artigo 212 - Compete a unidade ad1inistrativa de finanças a fiscalização do 
cu1pri1ento da legislação tributária.-

Artigo 213 - A legislação tributária 1unicipal aplica-se as pessoas naturais 
ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive as que gozei de i1unidade ou de isenção.-

Artigo 214 - Para os efeitos da legislação tributária, não tê1 aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou li1itativas do direito de exa1inar mercadorias, livros, arquivos, 
docu1entos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos coaerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação 
desses de exibi-los.-

Parágrafo Onico - Os livros obrigatórios de escrituração co1erciais e fiscal 
e os comprovantes dos lança1entos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos 
tributários decorrentes das operações a que se refiraM.-
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Artigo 215 - Kediante inti1ação escrita, são obrigados ·a prestar a autoridade 
adainistrativa todas as informações de que disponha• co1 relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I) os tabeliaes, escrivaes e de1ais serventuários de ofício; 
II) os bancos, Caixas Econô1icas e demais instituições financeiras; 
III) as e1presas de administração de bens; 
IV) os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V) inventariantes; 
VI) os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII) quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, e1 razão de seu cargo, ofício, 

função, ministério, atividade ou profissão.-
Parágrafo Onico - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação 

de infor1ações quanto a fatos sobre os quais o infor1ante esteja legal1ente obrigado a observar segredo e1 
razão de cargo, ofício, função, 1inistério, atividade ou profissão.-

Artigo 216 - Sei prejuízo do disposto na legislação cri1inal, é vedada a 
divulgação, para qualquer fi1, por parte da FAZENDA PUBLICA, ou de seus funcionários, de qualquer infor1ação, 
obtida em razão do of lcio, sobre a situação econô1ica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades .-

Parágrafo Onico - Excetuai-se do disposto neste artigo, unica1ente, os casos 
previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da justiça.· 

Artigo 217 - A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL poderá prestar e receber assistência 
das FAZENDAS PUBLICAS DA UHIAO, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios para a fiscalização dos 
tributos respectivos e permuta de infor1ações, na for1a estabelecida, e1 caráter geral ou específico, por LEI 
ou COHVEHIO .-

Artigo 218 - A autoridade ad1inistrativa 1unicipal poderá requisitar o 
auxílio da polícia 1ilitar estadual quando vítima de e1baraço ou desacato no exercício de suas funções, ou 
quando necessário a efetivação de 1edida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato 
definido em LEI co10 cri1e ou contravenção.-

CAPITULO 1 I 

DA DIVIDA ATIVA 

Artigo 219 - Constitui dívida ativa tributária do Município a proveniente de 
impostos, taxas, contribuintes de 1elhoria e 1ultas tributárias de qualquer natureza, correção 1onetária e 
juros de 1ora, regular1ente inscritos na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo 
fixado para paga1ento pela legislação tributária ou por decisão final proferida em processo regular.-

Artigo 220 - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 
liquidas.-

Parágrafo lo. - A presunção a que se refere este artigo é relativo e pode 
ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a quem a aproveite.-

Parágrafo 2o. - A fluência de juros de mora e a aplicação dos índices de 
correção monetária não excluem a liquidez do crédito.-

Artigo 221 - O termo de inscrição da dívida ativa conterá, obrigatoria1ente: 
I) o nome do devedor , dos co-responsáveis e, sempre, que conhecido, o do1icílio ou residência 

de u111 e outros; 
II) o valor originário da dívida, be1 como o termo inicial e a for1a de calcular os juros de 

1ora e de1ais encargos previstos e• Lei ou contrato; 
III) a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV) a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita a atualização 1onetária, em como o 

respectivo fundamento legal e o terno inicial para o cálculo; 
V) a data e o número da inscrição, no registro de dívida ativa; 
VI) o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o 
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Parágrafo lo. - A certidão da dívida ativa conterá os 1es1os ele1entos do 
ter10 de inscrição, e será autenticada pela autoridade co1petente.-

Parágrafo 2o. - As dívidas relativas ao 1es10 devedor, desde que conexas ou 
conseqüentes, poderão ser englobadas na 1es1a certidão.-

Parágrafo 3o. - O termo de inscrição e a certidão de dívida ativa poderão ser 
preparados e numerados por processo •anual, 1ecânico ou eletrônico.-

Artigo 222 - A cobrança da dívida tributária do Município será precedida: 
1) por via a1igável - quando processada pelos órgãos ad1inistrativos co1petentes; 
II) por via judicial - quando processada pelos órgãos judiciários.-

Parágrafo Onico - As duas vias a que se refere este artigo são independentes 
uma da outra, podendo a administração, quando o interesse da fazenda assi1 o exigir, providenciar i1ediata1ente 
a cobrança judicial da dívida, mes10 que não tenha dado início ao procedi1ento a1igável.-

Arti90 223 · Aplicai-se essas disposições a dívida ativa não tributária, na 
for1a da legislação co1petente.

CAPITULO III 

DA CERTIOAO NEGATIVA 

Artigo 224 - A prova de quitação do crédito tributário será feita, 
exclusiva1ente , por certidão negativa, regularmente expedida pelo órgão ad1inistrativo· co1petente .· 

Artigo 225 - A prova da quitação de deter1inado tributo será feita por 
certidão negativa, expedida a vista de requerimento do interessado, que contenha todas as infor1ações 
necessárias a identificação de sua pessoa , do1icilio fiscal e raio de negócio ou atividade, e indique o período 
a que se refere o pedido.-

Parágrafo Onico - A certidão negativa será se1pre expedida nos termos em que 
tenha sido requerida e será fornecida dentro do prazo de 10 (deis) dias da data da entrada do requeri1ento na 
repartição.-

Artigo 226 - A expedição de certidão negativa não exclui o direito de a 
Ad1inistração exigir, a qualquer te1po, os créditos tributários que venha• a ser apurados. -

Artigo 227 - Terá os 1es1os efeitos de certidão negativa aquela que consigne 
a existência de créditos tributários não vencidos, e1 curso de cobrança executiva, e1 que tenha sido efetivada 
a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.-

TITULO VI 

DO PROCEDIMENTO TRIBUTARIO 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 228 - Este título regula as disposições gerais do procedi1ento 
tributário, as 1edidas preli1inares, os atos iniciais da exigência do crédito tributário do Município, 
decorrentes de i1postos, taxas, contribuições de telhoria, penalidades e de1ais acrésci1os, a consulta, o 
processo administrativo tributário e a responsabilidade dos agentes fiscais .-

SEÇ~O I 

DOS PRAZOS 

Artigo 229 - Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contage1 o dia do 
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início e incluindo-se o do venci1ento.-
Parágrafo único - Os prazos só se iniciai ou se vencei ti dia de expediente 

nor1al no órgão em que tra1ite o processo ou deva ser praticado o ato.-
Artigo 230 - A autoridade julgadora, atendendo a circunstâncias espec1a1s, 

poderá, em despacho funda1ento, prorrogar pelo prazo necessário o prazo para realização de realização de 
diligência. -

SEÇAO II 

DA CIENCIA DOS ATOS E DECISOES 

Artigo 231 - A ciência dos atos e decisões f ar-se-á: 
I) pessoal1ente, ou a representante, 1andatário ou preposto, 1ediante recibo datado e 

assinado, ou coa 1enção da circunstância de que houve i1possibilidade ou recusa de assinatura; 
II) por carta registrada coa aviso de recebimento (AR), datado e fir1ado pelo destinatário ou 

algué1 do seu domicílio; 
III) por edital, integral ou resu1ido , se desconhecido o do1icílio tributário. -

Parágrafo lo. - Quando o Edital for de for1a resu1ida deverá conter os dados 
necessários a plena ciência do intimado .-

Parágrafo 2o. - Quando, em u1 1es10 processo, for interessado •ais de u1 
sujeito passivo, e1 relação a cada u1 deles serão atendidos os requisitos fixados nesta seção pa ra as 
intimaçoes.-

Artigo 232 - A i1ti1açao presu1e-se feita: 
I) quando pessoal , na data do recebi1ento; 
II) quando por carta, na data do recibo de volta, e, se for essa 01itida, quinze (15) dias 

após a entrega da carta no correio; 
III) quando por edital, trinta (30) dias após a data da afixação ou da publicação .. -

Artigo 233 - Os despachos interlocutórios que não te1 a defesa do sujeito 
passivo inpe1de1 de inti1ação.

SEÇAO III 

DA NOTIFICAÇAO DE LANÇAMENTO 

Artigo 234 - A notificação de lança1ento será expedida pelo órgão que 
ad1inistra o tributo e conterá, obrigatoria1ente : 

I) a qualificação do notificado e as características do imóvel , quando for o caso; 
II) o valor do crédito tributário, sua natureza e o prazo para recolhi1ento e i1pugnação; 
III) a disposição legal infrigida, se for o caso, e o valor da penalidade;' 
IV) a assinatura do chefe do órgão expedidor, ou do servidor autorizado, e a indicação do seu 

cargo ou função.-
Parágrafo Onico - Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida 

por processo mecanográfico ou eletrônico.-
Artigo 235 - A notificação do lançamento será feita na for1a do disposto nos 

artigos 231 e 232.-
CAPITULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Artigo 236 - O procedi1ento fiscal terá início com: 
1) a lavratura de termo de início de fiscalização; 
II) a lavratura de ter10 de apreensão de bens, livros ou docu1entos: 
III) a notificação preli1inar; 
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IV) a lavratura de auto de infração e i1posição de 1ulta; 
V) qualquer ato da ad1inistração que caracterize o início de apuração do crédito tributário.

Parágrafo Onico - O início do procedi1ento exclui a espontaneidade do sujeito 
passivo e1 relação a atos anteriores e, independentemente de inti1ação, a dos de1ais envolvidos nas infrações 
verificadas .-

Artigo 237 - A exigência do crédito tributário será for1alizado e1 auto de 
infração e imposição de 1ulta, notificação preliminar ou notificação de lança1ento, distinto por tributo.

Parágrafo Onico - Quando 1ais de u1a infração a legislação de u1 tributo 
decorrer do 1es10 fato e a co1provação do ilícito depender dos 1esmos ele1entos de convocação, a exigência será 
for1alizada 01 u1 só instru1ento e alcançará todas as infrações e infratores.-

Artigo 238 - O processo será organizado e1 for1a de auto forense 01 orde1 
cronológica e terá suas folhas e doc u1entos rubr icados e nu1erados. -

CAPITULO II I 

DAS MEDIDAS PRELIM I NARES 

SEÇ~O I 

DO TERMO DE FORHALIZAÇAO 

Artigo 239 - A autoridade que presidir ou proceder a exames e diligências 
lavrará, sob sua assinatura, ter10 circunstanciado do que apurar, consignando a data de inicio e final, o 
período fiscalizado, os livros e docu1entos exa1inados e o que 1ais possa interessar.-

Parágrafo lo . - O ter10 será lavrado no estabeleci1ento ou local onde se 
verificar a fiscalização ou a constatação da infração, e1 livro de escrita fiscal ou e1 separado, hipótese e1 
que o ter10 poderá ser dat ilografado ou i1presso e1 relação as palavras rituais, devendo os claros ser 
preenchidos a ião e inutilizadas as entrelinhas e1 branco.-

Parágrafo 2o. - E1 sendo o ter10 lavrado e1 separado, ao fiscalizado ou 
infrator dar-se-á cópia do ter10 autenticado pela autoridade, contra recibo original .-

Parágrafo 3o. - A assinatura não consti tui for1alidade essencial a validade 
do ter10 de fiscalização, não i1plica confissão, ne1 a falta ou recusa agravará a pena.-

Parágrafo 4o. - Iniciada a fiscalização , o ~gente fazendário terá o 1áxi10 de 
cento e oitenta dias para conclui-la, salvo quando houver justo 1otivo de prorrogação, autorizado pela 
autoridade supe rior .-

SEÇAO II 

DA APREENSAO DE BENS LIVROS E DOCUMENTOS 

Artigo 240 - Poderão ser apreendidos os bens 1óveis, inclusive 1ercadorias, 
livros ou docu1entos e1 poder de contribuinte, do responsável ou de terceiros, que constituam prova 1aterial 
de infração estabelecida na legislação tributária.-

Artigo 241 - Da apreensão lavrar-se-á auto co1 os ele1entos do auto de 
infração, observando-se, no que couber, o disposto no artigo 250.-

Parágrafo único - Do auto de apreensão constarão a descrição dos bens, 
1ercadorias, livros ou docu1entos apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositados e do no1e do 
depositário, podendo a designação recair no próprio detentor , se for idôneo, a juízo do autuante.-

Artigo 242 - Os livros ou docu1entos apreendidos poderão, a requeri1ento do 
autuado, ser-lhe devolvidos, 1ediante recibo, ficando no processo cópia de inteiro teor da parte que deve faze r 
prova, caso o original não seja indispensável a esse fi1 .-

Parágrafo Onico - Os bens apreendidos serão restituídos, a requeri1ento, 
mediante depósito das quantias exigíveis, cuja a importância será arbitrada pela autoridade co1petente, e 
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passando recibo, ficando retidos, até a decisão final, os espéci1es necessários a prova.: 
Artigo 243 - Se o autuado não provar o preenchimento das ex1genc1as legais 

para a liberação dos bens apreendidos no prazo de sessenta dias, a contar da data da apreensão, serão os bens 
levados a leilão.-

Parágrafo lo. - Quando a apreensão recair e1 bens de fácil deterioração, o 
leilão poderá realizar-se a partir do próprio dia da apreensão.-

Parágrafo 2o. - Apurando-se, na venda, i1portância superior ao tributo, a 
multa e acrésci1os devidos, será o autuado notificado para receber o excedente.-

CAPITULO IV 

DOS ATOS INICIAIS 

SEÇ?íO I 

DA NOTIFICAÇ~O PRELIMINAR 

Artigo 244 - Verificando-se 01issão não dolosa de paga1ento de tributo, ou 
qualquer infração a legislação tributária, de que possa resultar evasão de receita , será expedido contra o 
infrator notificação preli11inar para que, no prazo de dez (lo) dias, regularize a situação.-

Parágrafo lo. - Esgotado o prazo de que trata o artigo, sei que o infrator 
tenha regularizado a situação a situação perante a repartição co1petente, lavrar-se-á auto de infração e 
i1posição de 1ulta.-

Parágrafo 2o. - Lavrar-se-á, i1ediata1ente, auto de infração e i1posição de 
1ulta quando o sujeito passivo se recusar a to1ar conheci1ento da notificação preli1inar.-

Artigo 245 - Não caberá notificação preli1inar, devendo o sujeito passivo ser 
i1ediata1ente autuado: 

I) quando for encontrado no exercício da atividade tributável sei prévia inscrição; 
II) quando houver provas de tentativa para exi1ir-se ou furtar-se ao paga1ento do tributo; 
III) quando for 1anifesto o âni10 de sonegar; 
IV) quando incidir e1 nova falta de que poderia resultar evasão de receita, antes de decorrido 

u1 ano, contado da últi1a notificação preliminar.-
SEÇ?iO II 

DO AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 

Artigo 246 - Verificando-se violação da legislação tributária, por ação ou 
011ssao, ainda que não i1porte em evasão fiscal, lavrar-se-á auto de infração e i1posição de 1ulta 
correspondente, e1 duas ou 1ais vias, sendo a pri1eira entregue ao infrator .-

Artigo 247 - O auto será lavrado co1 precisão e clareza, sei entrelinhas, 
e1endas ou rasuras, e deverá: 

1) 1encionar o local, o dia e hora da lavratura; 
II) conter o nome do autuado e endereço e, quando existir o núaero de inscrição no cadastro da 

Prefeitura; 
III) referir-se ao no1e e endereço das teste1unhas, se houver; 
IV) descrever o fato que constitui a infração e as circunstâncias pertinentes; 
V) indicar o dispositivo legal ou regula1entar violado e o da penalidade aplicável; 
VI) fazer referência ao ter10 de fiscalização e1 que se consignou a infração, quando for o 

caso; 
VII) conter inti1ação ao infrator para pagar os tributos, 1ultas e acrésci1os devidos, ou 

apresentar defesa e provas nos prazos previstos; 
VIII) assinatura do autuante aposta sobre a indicação de seu cargo ou função; 
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IX) assinatura do próprio autuado ou inferior, ou de representante, mandatário ou preposto, ou 
da 1enção da circunstância de que houve i1possibilidade ou recusa de assinatura.-

Parágrafo lo. - As e1issões ou incorreções de auto não acarretarão nulidade 
quando do processo cosntare1 elementos suficientes para a deter1inação da infração e do infrator.-

Parágrafo 2o. - A assinatura não constitui for1alidade essencial a validade 
de auto, não implica confissão, ne1 a sua falta ou recusa agravará a pena.-

Parágrafo 3o. - Havendo refor1ulação ou alteração do auto, será devolvido o 
prazo para paga1ento e defesa do autuado.-

Artigo 248 - O auto poderá ser lavrado cu1ulativa1ente co1 o auto de 
apreensão.-

Artigo 249 - Não sendo possível a intimação na for1a do inciso IX, do artigo 
247, aplica-se o disposto no artigo 231.-

Artigo 250 - Desde que o autuado não apresente defesa e efetue o paga1ento 
das i1portâncias exigidas no auto de infração, dentro do prazo de trinta dias, contados da respectiva 
inti1ação, o valor das Multas, exceto a 1oratória, será reduzido de 50' (cinqüenta por cento) .-

CAPITULO V 

DA CONSULTA 

Artigo 251 - Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de 
consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária municipal , desde que protocolada antes do 
início da ação fiscal e co1 obediência as nor1as adiante estabelecidas.-

Artigo 252 · A consulta será for1ulada através de petição dirigida ao 
responsável pela unidade ad1inistrativa, com a apresentação clara e precisa de todos os elementos 
indispensáveis ao entendimento da situação de fato e co1 a indicação dos dispositivos legais aplicados, 
instruída, se necessário, co1 os docu1entos .-

Parágrafo Onico ~O consulente devera elucidar se a consulta versa sobre 
hipótese e1 relação a qual ocorreu o fato gerador da obrigação tributária, e, e1 caso 01itivo, a sua data.

Artigo 253 - Menhu1 procedimento fiscal será instaurado contra o contribuinte 
responsável relativa1ente a espécie consultada, a partir da apresentação da consulta, até o vigési10 dia 
subseqüente a data da ciência da resposta.-

Artigo 254 - O prazo para a resposta a consulta for1ulada será de sessenta 
dias.-

Parágrafo Onico - Poderá ser solicitada a e1issão de parecer e a realização 
de diligências, hipótese e1 que o prazo referido no artigo será interro1pido, co1eçando a fluir no dia em que o 
resultado das diligências, ou pareceres forem recebidos pela autoridade co1petente.-

Artigo 255 - Hão produzirá efeito a consulta formulada: 
1) e1 desacordo coa o artigo 252; 
II) por quem estiver sob procedi1ento fiscal instaurado para apurar fatos que se relacionei 

com a matéria consultada; 
III) por que1 tiver sido inti•ado a cu1prir obrigação .relativa ao fato objeto da consulta; 
IV) quando o fato já tiver sido objeto de decisão, anterior, ainda não 1odificada, proferida 

e1 consulta , ou litígio ea que tenha sido parte o consulente; 
V) quando o fato estiver definido ou declarado e1 disposição literal da Lei tributária; 
VI) quando não descrever, co1pleta e exata1ente, a hipótese a que se referir, ou não contiver 

os ele1entos necessários a solução, salvo se a inexatidão ou 01issão for exclusável pela autoridade julgadora. · 
Parágrafo Onico - Sons casos previstos neste artigo, a consulta será 

declarada ineficaz e deter~inado o arquivamento.-
Artigo 256 - Quando a resposta a consulta for no sentido da exigibilidade de 

obrigação, cujo fato gerador já tiver ocorrido, a autoridade julgadora, ao intimar o consulente para ciência da 
decisão, determinará o cu~pri1ento da 1es1a, fixando o prazo de vinte dias. -
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Artigo 257 - O consulente poderá fazer cessar, no todo ou e1 parte, a 
aneração de eventual crédito tributário, efetuando seu paga1ento ou depósito obstativo, cujas i1portâncias 
serão restituídas dentro do prazo de trinta dias, contados da notificação do interessado.-

Artigo 258 - Não cabe pedido de reconsideração ou recurso de decisão 
proferida e1 processo de consulta.-

Artigo 259 - A solução dada a consulta terá efeito nor1ativo quando adotada 
e1 circular expedida pela autoridade fiscal co1petente.-

CAPITULO VI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 

SEÇAO 1 

DAS NORMAS GERAI S 

Artigo 260 Ao processo adainistrativo tributário aplicai-se 
subsidiaria1ente as disposições do processo ad1inistrativo co1u1.-

Artigo 261 - Fica assegurada, ao contribuinte, responsável, autuado ou 
interessado, a plena garantia de defesa e prova.-

Artigo 262 - O julga1ento dos atos e defesa co1pete: 
I) e1 pri1eira instância, ao responsável pela unidade ad1inistrativa de finanças; 
II) e1 segunda instância , ao Prefei to .-

Artigo 263 - A interposição de i1pugnação, defesa ou recurso independe de 
garantia de instância.-

Artigo 264 - Não será ad1itido pedido de reconsideração de qualquer 
decisão. -

Artigo 265 - E facultado ao contribuinte, responsável, autuado ou 
interessado, durante a fluência dos prazos, ter vista dos processos em que for parte, pelo prazo de cinco 
dias.-

Artigo 266 - Poderão ser restituídos os docu1entos apresentados pela parte, 
1ediante recibo , desde que não prejudique• a decisão, exigindo-se a sua substituição por cópias autenticadas .

Artigo 267 ·Quando, no decorrer da ação fiscal, fore1 apurados novos fatos, 
envolvendo a parte ou outras pessoas, ser-lhes-á aarcado igual prazo para apresentação de defesa, no 1es10 
processo.-

SEÇAO II 

DA IHPUGNAÇAO 

Artigo 268 - A i1pugnaçao de exigência fiscal instaura a fase contraditória.
Artigo 269 - O contribuinte, o responsável e o infrator poderão i1pugnar 

qualquer eK1genc1a fiscal, independente1ente de prévio depósito, dentro do prazo de vinte dias, contados da 
notificação do lança1ento ou da intimação, 1ediante defesa escrita e junta1ente co• os docu1entos 
co1probatórios das razoes apresentadas.-

Parágrafo Onico - O impugnante poderá fazer-se representar por procurador 
legalmente constituído.-

Artigo 270 - A i1pugnaçao será dirigida ao responsável pela unidade 
administ~ativa de finanças e deverá conter: 

I) a qualificação do interessado, o nú1ero do contribuinte no cadastro respectivo e o endereço 
para receber a intimação; 

II) 1atéria de fato ou de direito e1 que se funda1enta; 
III) as provas do alegado e a indicação das diligências que pretenda seja1 efetuadas com os 
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motivos que a justifiquei; 
VI) o pedido for1ulado de iodo claro e preciso.-

Parágrafo Onico - O servidor que receber a impugnaçao dará recibo ao 
apresentante.-

Artigo 271 - A i1pugnaçao terá efeito suspensivo da cobrança.-
Artigo 272 - Juntada a inpugnaçao ao processo, ou for1ado esse, se não 

houver, o 1es10 será encaminhado ao autor do ato impugnado, que apresentará réplica as razoes da i1pugnaçao, 
dentro do prazo de ~eis dias.-

Artigo 273 - Recebido o processo co1 a réplica. a autoridade julgadora 
deter1inará de of Icio a realização das diligências que entender necessárias, fixando o prazo de quinze dias 
para sua efetivação, e identificará as prescindíveis.-

Parágrafo Onico - Se na diligência fore1 apurados fatos de que resulte 
crédito tributário 1aior do que o i1pugnando, será reaberto o prazo para nova i1pugnaçao. devendo do fato ser 
dado ciência ao interessado.-

Artigo 274 - Co1pletada a instrução do processo, o 1es10 será enca1inhado a 
autoridade julgadora.-

Artigo 275 - Recebido o processo pela autoridade julgadora, essa discutirá 
sobre a procedência ou i1procedência da i1pugnaçao, por escrito, co1 redação clara e precisa, dentro do prazo 
de trinta dias.-

Parágrafo lo. - A autoridade julgadora não ficará adstrita as alegações da 
i1pugnaçao e da réplica, devendo decidir de acordo coa sua convicção, en face das provas produzidas no 
processo.-

Parágrafo 2o. - No caso de a autoridade julgadora entender necessário, poderá 
converter o julga1ento e1 diligência, deter1inando as novas provas a serei produzidas e o prazo para a sua 
produção.-

Artigo 276 - A intiaação da decisão será feita na feria dos artigos 231 e 
232. -

Artigo 277 - O i1pugnante poderá fazer cessar, no todo ou e1 parte, a 
oneração do crédito tributário, efetuando o seu paga1ento ou o seu depósito obstativo, cujas itportâncías, se 
indevidas , serão restituídas dentro do prazo de trinta dias, contados da data da inti1ação da decisão.

Parágrafo Onico - Sendo devido o crédito tributário, a i1portância depositada 
será auto1atica1ente convertida e1 renda.-

Artigo 278 - A autoridade julgadora recorrerá de ofício, no próprio despacho, 
sempre que a decisão exonerar o contribuinte o~ o responsável do paga1ento de tributo e 1ulta, cujos valores 
originários so•ados sejam superiores a um valor de 10 UFM a época da decisão.-

SEÇi'rn III 

DO RECURSO 

Artigo 279 - Da decisão de pri1eira instância caberá recurso voluntário ao 
Prefeito, dentro do prazo de vinte dias, contados da inti1ação.- . 

Parágrafo Onico - O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou 
parte dela.-

Artigo 280 - O recurso voluntário terá efeito suspensivo da cobrança.-
Artigo 281 - O Prefeito poderá converter o julga1ento e1 diligência e 

deter1inar a produção de novas provas ou do que julgar cabível para feriu sua convicção.-
Artigo 282 - A inti1ação será feita na tor1a dos artigos 231 e 232.-
Artigo 283 - O· recorrente poderá fazer cessar. no todo ou e1 parte, a 

oneração do crédito tributário, efetuando o seu paga1ento ou seu depósito obstativo, cujas i1portâncias, se 
indevidas, serão restituídas dentro do prazo de trinta dias, contados da data da inti1açao da decisão.-
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SEÇtíO IV 

DA EXECUÇAO DAS DECISOES 

Artigo 284 - São definitivas: 
I) as decisões finais de pri1eira instância não sujeitas ao recurso de ofício, e quando 

esgotado o prazo para recurso voluntário, sei que esse tenha sido interposto; 
II) as decisões finais de segunda instância.-

Parágrafo ônico - Tornar-se-á definitiva, desde logo, a parte da decisão que 
não tenha sido objeto de recurso, nos casos de recurso voluntário parcial.-

Artigo 285 - Transitada e• julgado a decisão desfavorável ao contribuinte, 
responsável, autuado, o processo será re1etido ao setor coapetente, para a adoção das seguintes providências, 
quando cabíveis: 

1) intimaçao do contribuinte, do responsável, do autuado, para que recolha os tributos e 
multas devidos, com seus acrésci1os, no prazo de vinte dias; 

II) conversão e1 renda das i1portâncias depositadas e1 dinheiro; 
III) remessa para a inscrição e cobrança da dívida; 
IV) liberação dos bens, mercadorias, livros ou docu1entos apreendidos ou depositados. -

Artigo 286 - Transitada em julgado a decisão favorável ao contribuinte, 
responsável, autuado, o processo será reaetido ao setor co1petente para restituição dos tributos e penalidades 
porventura pagos , be1 como liberação das i1portâncias depositadas, se as houver.-

Artigo 287 - Os processos so1ente poderão ser arquivados co1 o respectivo 
despacho.-

Parágrafo Onico - Os processos encerrados serão mantidos pela ad1inistração, 
pelo prazo de cinco anos da data do despacho de seu arquiva1ento, após o que serão inutilizados.-

CAPtTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS 

Artigo 288 - O agente fiscal que, e1 função do cargo exercido, tendo 
conheci1ento de infração da legislação tributária, deixar de lavrar e enca1inhar o auto co1petente será 
responsável pecuniáriamente pelo prejuízo causado a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, desde que a 01issão e a 
responsabilidade seja1 apuradas enquanto não extinto o direito da FAZENDA PUBLICA.-

Parágrafo lo. - Igual1ente será responsãvel a autoridade ou funcionário que 
deixar de dar anda1ento aos processos ad1inistrativos tributários, ou quando o fizer fora dos prazos 
estabelecidos, ou mandar arquivá-los, antes de findos e sei causa justificada e não funda1entado o despacho na 
legislação vigente a época da dete1inação do arquiva1ento.-

Parágraf o 20. - A responsabilidade, no caso deste artigo, é pessoal e 
independente do cargo ou função exercidos, sem prejuízo de outras sanções ad1inistrativas e penais cabíveis a 
espécie.-

Artigo 289 - Nos casos do artigo anterior e seus parágrafos, ao responsável, 
e, 1ais de um houver, independentemente um dos outros, será co1inada a pena de multa de valor igual a metade da 
aplicável ao contribuinte, responsável ou infrator, sei prejuízo da obrigatoriedade do recolhimento do tributo, 
se esse já não tiver sido recolhido.-

Parágrafo lo. - A pena prevista neste artigo será imposta pelo responsável 
pela unidade administrativa de finanças, por despacho no processo administrativo que apurar a responsabilidade 
do funcionário, a que1 serão assegurados amplos direitos de defesa.~ 

Parágrafo 20. - Na hipótese do valor da 1ulta e tributos deixados de 
arrecadar por culpa do funcionário se superior a 10% (deis) por cento do total percebido 1ensal1ente por ele, a 
título de re1uneração, o responsável pela unidade ad1inistrativa de finanças deter1inará o recolhimento 
parcelado, de modo que de uma só vez não seja recolhida i1portância excedente aquele ·li1ite.-
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Artigo 290 - Hão será de responsabilidade do f uncibnário a 011ssao que 
praticar ou o pagamento do tributo cujo recolhimento deixar de promover e1 razão de orde• superior, devida1ente 
provada, ou quando não apurar infração em face das li1itações da tarefa que lhe tenha sido atribuída pelo chefe 
ilediato.-

Parágrafo Onico ~ Não se atribuíra responsabilidade ao funcionário, não tendo 
cabimento aplicação de pena pecuniária ou de outra, quando se verificar que a inflação consta de livro ou 
documentos fiscais a ele não exibidos e, por isso, já tenha lavrado auto de infração por e1baraço a 
fiscalização. -

Artigo 291 - Consideradas as circunstâncias especiais e1 que foi praticada a 
01issão do agente fiscal, ou os 1otivos por que deixou de promover a arrecadação de tributos, confor1e fixados 
em regulamento, o responsável pela unidade administrativa de finanças, após a aplicação da 1ulta, poderá 
dispensá-lo do pagamento dessa .-

TITULO VII 

DAS DI SPOSI ÇÕES FINAI S 

Artigo 292 - Os produtores agropecuários, existentes no Município no dia da 
entrada em vigor desta l~i, terão o prazo de sessenta dias para efetuareM o cadastro de seus imóveis rurais, de 
confor1idade com que dispõe• os artigos 87 a 88, ficando dispensados do paga1ento da TAXA DE LOCALIZAÇ~O 
prevista no item 2 da tabela constante do artigo 89.-

Artigo 293 - Nos caso de infrações as obrigações constantes de dispositivos 
legais ou regula1entares, para as quais não estejam previstas penalidades específicas aplicar-se multas de : OS 
a: 30 UFMs.-

Parágrafo único - As 1ultas serão graduadas de acordo com a gravidade da 
infração e com a iaportãncia desta para co1 os interesses da arrecadação, a critério da autoridade coMpetente.

Artigo 294 - O município adotará para efeito de cobrança dos tributos, 
1ultas, preços públicos e tarifas constantes desta Lei, a UNIDADE FISCAL DO MUNIClPIO (U.F.H), no valor de 
CR$2 .000,00 (dois 1il cruzeiros reais). -

Parágrafo lo. - O valor estabelecido neste artigo será atualizado 
mensalmente, mediante a aplicação do IPC/FIPE (FUHDAÇ~O INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS) , do 1ês anterior ao 
i1posto devido.-

Artigo 295 - Serão desprezadas as frações de centavos, quando da atualização 
mensal da UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO.-

Artigo 296 - O Poder Executivo, fará publicar, ao fi1 de cada exercício, a 
CALENDARIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (CATRIHU), dispondo sobre datas e prazos para paga1entos dos tributos 
de co1petência do Município durante o ano seguinte.-

Parágrafo .Onico - O CATRIHU poderá ser nodificado durante o exercício, face a 
superveniência de fatores que justifiquem.-

Artigo 297 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições e~ contrário, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 1.994.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 08. dias dor( de ezubro de 1.993.-
Publique-se_ - ~ 

Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
Pre~ /cipal 

ADEMI R%!;'z7~~A6s 
Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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